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APRESENTAÇÃO1. 

Nestes mais de 20 anos decorridos desde a 
promulgação da Constituição Federal, o Brasil conquistou 
importantes avanços no processo de consolidação da 
ordem democrática. Os brasileiros, a cada novo pleito, 
amadurecem na sua capacidade de escolher legisladores 
e chefes do executivo, nas esferas nacional, estadual e 
municipal, bem como de fi scalizar e avaliar politicamente 
os atos praticados pelas autoridades públicas.

Ao mesmo tempo, incorporam-se à militância 
novos cidadãos, egressos dos mais diferentes segmentos, que contribuem 
para a reoxigenação das instituições e a renovação da política. Graças ao 
posicionamento de amplos setores da opinião pública e à atuação das lideranças 
comprometidas com a ética e os interesses nacionais, ganha força crescente o 
entendimento de que o jogo democrático deve ater-se estritamente aos ditames 

da legalidade.

Nesse contexto, assume especial importância o conhecimento, por parte de todos, 
das normas que regem a disputa eleitoral. Essas normas, entretanto, estão dispersas 
em uma variedade de diplomas, de natureza constitucional, legal e infralegal, o que cria 
difi culdades a sua consulta.

É com base nessa compreensão que ora publicamos esta compilação dos 
principais dispositivos que regulamentam a matéria eleitoral. Agregamos aos textos 
normativos uma síntese da evolução do direito ao voto no país, além de um breve relato 
acerca da história do Partido Socialista Brasileiro.

A democracia transformou-se em um valor perene da vida brasileira. Nossa 
esperança é que esta publicação contribua, ainda que de forma modesta, para o objetivo 
maior do aperfeiçoamento das práticas políticas e do funcionamento das instituições 
democráticas do país.

Rodrigo Rollemberg/Líder do PSB na Câmara dos Deputados
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UMA BREVE HISTÓRIA DO PSB2. 

A Constituição Brasileira, no seu Capítulo V – Dos Partidos Políticos, 
artigo 17, dispõe in verbis:

CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

“Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 
políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o 
pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os 
seguintes preceitos: 

I - caráter nacional;

II - proibição de recebimento de recursos fi nanceiros de entidade ou 
governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§ 1º - É assegurada aos partidos políticos autonomia para defi nir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
fi delidade e disciplina partidárias.

§ 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da 
lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º - Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

§ 4º - É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.”

O Partido Socialista Brasileiro nasceu de um grupo de líderes políticos que, 
em 1945, resolveu constituir um movimento chamado, inicialmente, de Esquerda 
Democrática.

A Esquerda Democrática defendia a bandeira do socialismo com democracia, 
socialismo com liberdade, diferenciando-se dos partidos de esquerda tradicionais da 
época, que não acreditavam que a democracia fosse um fi m em si mesmo.

Na formação da Esquerda Democrática foram importantes lideranças, dentre 
outras: João Mangabeira, Hermes Lima, Domingos Velasco, Antônio Cândido, João da 
Costa Pimenta, Mário Apolinário dos Santos, Hélio Pellegrino, Roberto Gusmão, Bruno 
de Mendonça Lima.

Em abril de 1946, em reunião realizada na sede da UNE no Rio de Janeiro, a 



6                        Câmara dos Deputados

Esquerda Democrática transformou-se no Partido da Esquerda Democrática. Neste 
mesmo ano, o partido lançou uma das ações mais importantes de sua história: “o petróleo 
é nosso”. A ação começou com o discurso de Hermes Lima condenando o anteprojeto 
sobre a questão petrolífera apresentado pelo Presidente Dutra.

Em 1947, o Partido da Esquerda Democrática decidiu transformar-se em Partido 
Socialista Brasileiro. Em 1950, o PSB apresentou a candidatura de João Mangabeira à 
Presidência da República.

A partir daí, o PSB realizou alianças com partidos como PCB e PTB, que levaram 
a um crescimento eleitoral no parlamento e em administrações municipais e estaduais.

Em 1952, O jornalista Ozório Borba é lançado candidato a governador do estado 
de Pernambuco. Com o apoio de seu partido, o PSB, e também do PCB, tem excelente 
votação em Olinda e Recife, o que marcou o início da Frente do Recife. Também em 1952 
Pelópidas da Silveira foi eleito prefeito do Recife, tendo realizado uma administração 
brilhante. Estreou as audiências coletivas quinzenais, onde o prefeito discutia com o povo 
a solução dos problemas.

Em 1953 acontece a Greve dos 300 mil, que mobilizou trabalhadores têxteis, 
metalúrgicos, marceneiros, carpinteiros e gráfi cos em São Paulo.

Miguel Arraes, que havia substituído Pelópidas da Silveira na prefeitura de Recife 
(pois Pelópidas foi eleito vice-governador), foi eleito governador de Pernambuco em 
1962. Foi realizada distribuição da terra e combate ao analfabetismo, com o projeto em 
que despontou Paulo Freire.

Com a renúncia de Jânio Quadros em 1961 e a tentativa dos 
militares e setores conservadores de evitar a posse de João 
Goulart, o PSB fi cou na linha de frente da defesa da legalidade. 
Durante o governo de João Goulart, tornaram-se lideranças 
socialistas nacionalmente respeitadas no Parlamento: Aurélio 
Viana, Barbosa Lima Sobrinho, Domingos Velasco, José Joffi ly, 
Jamil Haddad e Adalgisa Nery. No movimento estudantil, a maior 
liderança do PSB era Altino Dantas. Na luta pela reforma agrária, 
Francisco Julião. João Mangabeira foi Ministro de Minas e Energia, 
no gabinete do Primeiro Ministro Brochado da Rocha, e Ministro 
da Justiça, no gabinete de Hermes Lima. O então líder socialista 

na Câmara, Aurélio Viana, se pronunciou: “Nossa luta não é em torno de homens, mas de 

princípios, de idéias. A garantia de legalidade democrática é o primeiro princípio que nos 

deve unir a todos na Câmara, dos mais diversos partidos”.

Em 31 de março de 1964, houve o golpe militar, que resultou no exílio do presidente 
João Goulart no Uruguai e na tomada do poder pelos militares, levando à Presidência o 
General Castelo Branco. Com isso, deu-se o fi m das liberdades democráticas e do Estado 
democrático de direito.

Em 1965, o Partido Socialista Brasileiro foi extinto pela Ditadura Militar. De 1965 a 
1985, os socialistas atuaram dentro do MDB, nos movimentos de esquerda organizados na 
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clandestinidade e nos movimentos populares, como as igrejas e as oposições sindicais.

Em 1985, foi feita a refundação do PSB, através de manifesto assinado por 
Evandro Lins e Silva, Jader Carvalho, Rubem Braga e Joel Silveira. O programa adotado 
foi o mesmo texto redigido por João Mangabeira, em 1947. A primeira comissão provisória 
foi presidida por Antônio Houaiss.

Segundo Miguel Arraes: “A retomada do PSB nessa segunda fase 

não foi produto de bases sociais organizadas: nasceu da iniciativa 

de antigos fi liados que julgavam conveniente reafi rmar posições que 

tinham antes do golpe. A reconstrução do PSB, portanto, não se deu 

a partir de setores sociais mobilizados na ocasião. O propósito era o 

de reafi rmar uma posição histórica, a qual cabia preservar nas novas 

circunstâncias, o que exigia uma legenda que lhe desse forma” (Revista 
Argumento – maio/junho de 2003).

Em 1986, apesar de não ter ainda seu registro legal, o PSB conseguiu autorização 
do Tribunal Superior Eleitoral para participar das eleições realizadas nesse ano, no qual 
o PSB realizou seu primeiro congresso nacional, depois da refundação, elegendo Jamil 
Haddad como presidente e Roberto Amaral como secretário-geral.

Em 1990, o então Governador do Estado de Pernambuco Miguel Arraes ingressou 
no PSB. Naquele mesmo ano, foi eleito Deputado Federal, ajudando o PSB a consolidar 
sua bancada na Câmara dos Deputados.

Durante o Governo do Presidente Itamar Franco, em 1993, Jamil Haddad ocupou 
o Ministério da Saúde por nove meses, quando lutou pela universalização do serviço 
médico gratuito, pela implantação do Sistema Único de Saúde e pelo fortalecimento dos 
laboratórios públicos. Apresentou sua demissão por considerar que a política trabalhista 
do Presidente Itamar confl itava com o programa do PSB.

Em 1993, Miguel Arraes foi eleito presidente do PSB, em Congresso Nacional, 
realizado em Maceió. No ano seguinte, foi eleito pela terceira vez Governador do Estado 
de Pernambuco.

Em 1996, o PSB foi o partido que obteve maior crescimento político nas eleições 
municipais, tendo sido signifi cativo o número de prefeituras conquistadas, sobretudo no 
Estado de Pernambuco. No entanto, o Presidente Arraes afi rmou que “com o crescimento 

do partido, a contradição entre a legenda (forma) e o conteúdo (objetivos do partido) 

avivou difi culdades. Pois, se a consolidação do PSB está enraizada em um pensamento 

historicamente sustentado nas camadas populares recebe a infl uência das circunstâncias 

e das regras que condicionam sua organização na prática, em maior ou menor dimensão” 
(Revista Argumento – maio/junho de 2003).

Nas eleições gerais de 1998, o PSB elegeu 47 deputados estaduais, 18 deputados 
federais, 02 governadores e 01 senador.

No pleito de 2000, o PSB elegeu 133 prefeitos, inclusive os das capitais Maceió 
e Belo Horizonte. Vale registrar que o partido elegeu mais de 400 novos vereadores, se 
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comparado com os números da eleição de 1996 (1.722 versus 1.316).

Em 2002, o PSB lançou o Governador do Estado do Rio de Janeiro, Anthony 
Garotinho, candidato à Presidência da República, recebendo mais de 15 milhões de 
votos. No segundo turno, o apoio do PSB à Lula em muito contribuiu com sua eleição. 

Em 2003, com a posse de Luís Inácio Lula da Silva na Presidência 
da República, Roberto Amaral assumiu o Ministério da Ciência 
e Tecnologia. No mesmo ano, foram afastados do PSB Anthony 
Garotinho e sua esposa, Rosângela Matheus (Rosinha Garotinho), 
por terem assumido posturas contrárias ao programa socialista.

Em 2004, substituindo Roberto Amaral, assumiu o 
Ministério da Ciência e Tecnologia o Deputado Federal Eduardo 
Campos, líder do PSB na Câmara Federal. Vale registrar o bom 
desempenho do partido nas eleições municipais desse ano, com 
um crescimento de 30,8% de prefeitos eleitos e de 3,5% no número 
de vereadores, comparando-se com o pleito de 2000.

Em 2006, O PSB participa das eleições defendendo a sua 
própria existência. Isso porque era previsto para essas eleições 
a aplicação do disposto pelo Artigo 13 da Lei 9.096/95, mais 
conhecido como “cláusula de barreira”. Impulsionado por esse 
fator e mantendo o viés de crescimento, o partido alcança 6,2% 
do total de votos para a Câmara dos Deputados e obtém mais de 
2% da votação em 23 estados, torna-se um dos 7 partidos que 
ultrapassam a cláusula de 5% dentre os 29 no total. Entretanto 
logo após a divulgação do resulta das eleições, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) julga ser inconstitucional a “claúsula de 
barreira”. Mas o importante foi que o PSB sagra-se como o 6º 
maior partido do Brasil e elege a maior bancada de Deputados 
Federais de sua história: 27 deputados contra 22 em 2002. 

O Partido Socialista Brasileiro (PSB) chega aos 60 anos de fundação em 2007, 
mantendo viva suas raízes e os ideais de transformação social que visam contribuir para 
a construção de uma sociedade verdadeiramente democrática.
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O PROCESSO ELEITORAL BRASILEIRO3. 

Esta cronologia tem por base o livro História do Voto no Brasil, do cientista 
político, pesquisador e professor Jairo Marconi Nicolau, do Instituto Universitário 
de Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ), da Universidade Cândido Mendes, 
com ligeiras modifi cações e atualizações. O livro integra a coleção Descobrindo 

o Brasil da editora Jorge Zahar (2002). 

1824 Podem votar, pela Constituição de 1824, homens maiores de 
25 anos (21 anos, se casados ou ofi ciais militares, e independentemente da 
idade, se clérigo ou bacharel). Mulheres e escravos não votam. É exigida renda 
mínima de 100 mil réis para ser votante e 200 mil réis para ser eleitor. Primeira 
lei eleitoral do Brasil independente. 

1834  São criados os dois partidos que marcarão a 
política brasileira até o fi nal do Império: Partido Conservador 
e Partido Liberal.

1842 O alistamento de eleitores passa a ser feito antes do dia 
das eleições.

1846 Os valores de renda para ser eleitor são atualizados: 200 mil réis para ser 
votante e 400 mil réis para ser eleitor.

1847 Criado o primeiro título de eleitor.

1881 As eleições para a Câmara dos Deputados, Senado e assembléias 
provinciais passam a ser diretas.

1882 Exigência de alfabetização para alistamento de novos eleitores.

1889 Proclamação da República. Fim da exigência de renda para ser 
eleitor. Redução, para 21 anos, da idade para ser eleitor. Exigência de 
saber ler e escrever para ser eleitor.

1902 Fundação do Partido Socialista do Brasil (PSB).

1922 Fundação do Partido Comunista Brasileiro (PCB).

1930 Levante político leva Getúlio Vargas à Presidência, após eleição realizada 
em 1929 em que saiu derrotado.

1932 Com o Código Eleitoral, as mulheres conquistam o 
direito de voto. É criada a Justiça Eleitoral e introduzido um sistema 
misto (parte majoritário, parte proporcional) nas eleições para a Câmara 
dos Deputados. Fundação do Partido Integralista, de perfi l nazi-fascista, 
sob a liderança de Plínio Salgado.

1933 Utilização do envelope ofi cial no processo eleitoral (onde o eleitor devia 
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inserir a cédula eleitoral). Criação do Partido Socialista Brasileiro (PSB), como hoje o 
conhecemos.

1934 Redução, para 18 anos, da idade para ser eleitor. O alistamento e o voto 
passam a ser obrigatórios.

1937-1945 Estabelecido o Estado Novo. As eleições fi cam suspensas.

1945 Adoção da representação proporcional nas eleições para a Câmara de 
Deputados, assembléias legislativas e câmaras de vereadores. Primeiras eleições em que 
mais de 10% da população comparece para votar. A Lei Agamenon (Agamenon Magalhães 
era Ministro da Justiça) permite a criação de partidos, que deveriam ter obrigatoriamente 
base nacional, sendo criados o Partido Social Democrático (PSD), a União Democrática 
Nacional (UDN) e o Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), além da legalização do PCB. 
Eleições multipartidárias para presidente e Congresso, que fará a nova Constituição.

1947 O PCB perde o registro e deixa de participar de eleições. Pela Resolução 
nº 2.130, de 6 de agosto de 1947, o Tribunal Superior Eleitoral resolve “ordenar o registro 

das alterações dos estatutos da Esquerda Democrática, que passa a denominar-se 

Partido Socialista Brasileiro”.

1955 A cédula ofi cial é utilizada pela primeira vez nas eleições para a 
Presidência.

1956-1957 Recadastramento eleitoral

1961 Posse e renúncia do Presidente Jânio Quadros. Posse do Vice-Presidente 
João Goulart sob o Parlamentarismo.

1962 A cédula ofi cial é usada pela primeira vez nas eleições para a Câmara 
dos Deputados. 

1963 Plebiscito faz voltar o Presidencialismo como forma de governo.
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1964 Golpe Militar depõe o Presidente João Goulart. Os 
militares baixam Ato Institucional (AI), que cassa os direitos políticos 
de vários parlamentares. Muitos partem para o exílio. O Congresso 
Nacional ratifi ca o general Castello Branco como Presidente. Várias 
lideranças políticas importantes são forçadas a deixar o País. Miguel 
Arraes segue para o exílio, viajando para a Argélia em maio de 
1965.

1965 Por meio do AI-2, o Governo Militar suspende as eleições para presidente 
e fecha os antigos partidos. Estabelecimento do bipartidarismo: Aliança Renovadora 
Nacional (Arena), da situação; e Movimento Democrático Brasileiro (MDB), de oposição. 
O Partido Socialista Brasileiro tem o mesmo destino das demais legendas, fi liando-se 
alguns de seus remanescentes nas fi leiras do MDB e, posteriormente, do PMDB.

1966 Por força do AI-3, são suspensas as eleições para governador e prefeito 
de capital.

1966-1972 Eleições bipartidárias para a Câmara dos Deputados, o Senado, 
as assembléias legislativas e as câmaras municipais e parte das prefeituras. Edição do 
AI-5 e cassação de milhares de brasileiros em 1968. A sociedade civil reage. O povo 
vai as ruas. As manifestações são reprimidas de forma violenta. Começa a luta armada 
clandestina.

A partir de 1972, é estabelecida a sublegenda, isto é, os partidos 
podem lançar dois candidatos ao cargo de senador e prefeito, 
elegendo o mais votado da legenda que, na soma dos votos 
obtidos pelos candidatos, alcançasse maior votação, e não 
necessariamente o candidato mais votado. Após duas eleições 
presidenciais no Congresso, é criado o Colégio Eleitoral, que até 
sua extinção, em 1985, escolheria o Presidente da República.

Em 1969, a Junta Militar escolhe o novo presidente : o general Emílio Garrastazu 
Medici. Seu governo é considerado o mais duro e repressivo do período, conhecido como 
“anos de chumbo”. A repressão à luta armada cresce e uma severa política de censura é 
colocada em execução. Jornais, revistas, livros, peças de teatro, fi lmes, músicas e outras 
formas de expressão artística são censuradas. Muitos professores, políticos, músicos, 
artistas e escritores são investigados, presos, torturados ou exilados do país. O (DOI-
Codi) atua como centro de investigação e repressão do governo militar.

Ganha força no campo a guerrilha rural, principalmente no Araguaia. A guerrilha 
do Araguaia é fortemente reprimida pelas forças militares.

1977 O Congresso é fechado. O Governo edita a Emenda Constitucional nº 
8, conhecida depois como “Pacote de Abril”, instituindo eleições indiretas para um terço 
do Senado e modifi cando a composição do Colégio Eleitoral que elegeria o próximo 
Presidente da República.

1978 Restauração do pluripartidarismo com a edição da emenda constitucional 
nº 11, de 13 de outubro de 1978.
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1980 A extinção do bipartidarismo permite a criação de novos partidos. Alguns 
conseguem se organizar nacionalmente e obtêm registro, como o Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro (PMDB), que logo incorpora o também recém-criado Partido Popular 
(PP); o Partido Democrático Social (PDS), sucedâneo da Arena; o Partido Democrático 
Trabalhista (PDT); o Partido dos Trabalhadores (PT). O PTB é recriado. 

1982 Volta das eleições diretas para governador. Para participar das eleições, 
os partidos são obrigados a apresentar candidatos a todos os cargos em disputa. O eleitor 
não pode votar em candidatos de diferentes partidos, o que fi cou conhecido como “voto 
vinculado”.

1983-1984 O movimento conhecido como “Diretas Já”, que envolve 
entidades da sociedade civil, partidos de oposição ao Regime Militar e alguns dissidentes 
do PDS, ganha as ruas do País e reivindica a aprovação da Emenda Dante de Oliveira, 
que previa imediato retorno das eleições livres e diretas para Presidente da República. A 
emenda obtém maioria dos votos na Câmara, mas não atinge o quorum mínimo de 2/3 
dos deputados e é rejeitada.

1985 O primeiro presidente civil é eleito desde 1960, ainda que indiretamente, 
no Colégio Eleitoral, pela Aliança Democrática, que une o PMDB e o Partido da Frente 
Liberal (PFL), criado a partir de dissidência do PDS. Começa a Nova República. Concessão, 
pela primeira vez na história republicana, de direito de voto aos analfabetos. Registros de 
novo partidos, entre eles os comunistas. Pela primeira vez, todos os prefeitos de capital, 
estâncias hidrominerais e municípios considerados áreas de segurança nacional são 
eleitos diretamente. São permitidas as coligações. Em 1985, é feita a refundação do 
PSB, por meio de manifesto assinado por Evandro Lins e Silva, Jader Carvalho, 
Rubem Braga e Joel Silveira. O programa adotado é o mesmo texto redigido por João 
Mangabeira em 1947. Jarbas Vasconcelos é o primeiro prefeito de capital (Recife) eleito 
pelo PSB.

1986 Recadastramento eleitoral, com informatização do cadastro de eleitores. 
Eleição para deputados e senadores que elaborarão a nova Constituição.
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1987-1988 O Congresso elabora a nova Constituição. Aprovado o 
voto facultativo para jovens de 16 e 17 anos. 

1989 Volta das eleições diretas para Presidente. Primeira eleição para o 
Executivo que utiliza a regra dos dois turnos.

1992 Pela primeira vez, um presidente eleito é afastado após impeachment.

1996 A urna eletrônica é usada em 57 municípios. 

1998 Primeira eleição em que o Chefe do Executivo pode se recandidatar.

2000 Primeira eleição em que a totalidade dos eleitores votam na urna 
eletrônica.

2002 Lula se elege Presidente da República, em um País sempre 
governado pelas elites econômicas e políticas, após obter uma das 
maiores votações absolutas já alcançada por um político em todo o 
mundo — 52,7 milhões de votos. 

2004 O Tribunal Superior Eleitoral diminui o número de vereadores em 
todo o País de 60.276 para 51.748, uma redução de 14,1%.

2005

2006 Lula é reeleito em segundo turno com 58.295.042 milhões de votos, que 
corresponderam a 60,83% dos votos válidos.

2007 Resolução do TSE fi xa marco temporal para fi delidade partidária entrar 
em vigor.

Celebração dos sessenta anos do Partido Socialista Brasileiro
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2008 IDENTIFICAÇÃO BIOMÉTRICA DO ELEITOR. A nova tecnologia foi 
introduzida nas eleições municipais de 2008. A urna eletrônica com leitor biométrico foi 
testada com sucesso em três municípios, sendo um da Região Norte (Colorado do Oeste-
RO), outro do Centro-Oeste (Fátima do Sul-MS) e, o último, da Região Sul (São João 
Batista-SC).
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NORMAS JURÍDICAS SELECIONADAS4. 

4.1. Lei no 12.034, de 29 de Setembro de 2009.

Altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de 
1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 
de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1o Esta Lei altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
9.504, de 30 de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.

Art. 2o A Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 
órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 
da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária.” (NR)

“Art. 19. ................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 3o Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 
informações de seus fi liados constantes do cadastro eleitoral.” (NR)

“Art. 28. ................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 4o Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão 
de outra esfera partidária.

§ 5o Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada.

§ 6o O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 
dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não 
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ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for 
dos órgãos partidários regionais ou municipais.” (NR)

“Art. 37. ................................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 3o A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 
por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada 
de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por 
meio do desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, 
não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja 
julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.

§ 4o Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo.

§ 5o As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fi ns de aplicação proporcional da sanção 
aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas.

§ 6o O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional.” (NR)

“Art. 39. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 5o Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 
diversas eleições os recursos fi nanceiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, 
observando-se o disposto no § 1o do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da Lei no 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, e os critérios defi nidos pelos respectivos órgãos de direção 
e pelas normas estatutárias.” (NR)

“Art. 44. ................................................................................................................

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do total recebido;

....................................................................................................................

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres conforme percentual que será fi xado pelo órgão nacional de direção 
partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total.

....................................................................................................................
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§ 4o Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza.

§ 5o O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, 
no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) do Fundo Partidário para essa destinação, fi cando impedido de utilizá-lo para 
fi nalidade diversa.” (NR)

“Art. 45. .......................................................................................................

....................................................................................................................

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 
tempo que será fi xado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
10% (dez por cento).

....................................................................................................................

§ 2o O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 
direito de transmissão no semestre seguinte; 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 
tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte.

§ 3o A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 
será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou 
inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas 
em bloco ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes.

§ 4o O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 
semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido 
nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15o (décimo quinto) dia do semestre 
seguinte.

§ 5o Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá 
recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. 

§ 6o A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fi ca restrita aos horários 
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga.” (NR)

Art. 3o A Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6o ........................................................................................................

....................................................................................................................
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§ 1o-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência 
a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político.

....................................................................................................................

§ 4o O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 
isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante 
o período compreendido entre a data da convenção e o termo fi nal do prazo para a 
impugnação do registro de candidatos.” (NR)

“Art. 7o ........................................................................................................

....................................................................................................................

§ 2o Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 
termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes.

§ 3o As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 
na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 
30 (trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos.

§ 4o Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 
pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes 
à deliberação, observado o disposto no art. 13.” (NR)

“Art. 10. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3o Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 
ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta 
por cento) para candidaturas de cada sexo.

.....................................................................................................................”(NR)

“Art. 11. .......................................................................................................

§ 1o .............................................................................................................

....................................................................................................................

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 
Presidente da República.

....................................................................................................................

§ 4o Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
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candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo 
de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça 
Eleitoral.

....................................................................................................................

§ 6o A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fi ns do disposto no § 1o.

§ 7o A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 
gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações 
da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter defi nitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação 
de contas de campanha eleitoral.

§ 8o Para fi ns de expedição da certidão de que trata o § 7o, considerar-se-ão 
quites aqueles que:

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do 
seu pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da 
dívida regularmente cumprido;

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente 
com outros candidatos e em razão do mesmo fato.

§ 9o A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, 
a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral.

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 
alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade.

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8o deste 
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal.

§ 12. (VETADO)” (NR)

“Art. 13. .......................................................................................................

§ 1o A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 
a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados 
do fato ou da notifi cação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 16. .......................................................................................................
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§ 1o Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 
inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas.

§ 2o Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 
outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo previsto no § 1o, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a 
convocação dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do 
disposto no art. 97 e de representação ao Conselho Nacional de Justiça.” (NR)

“Art. 22. .......................................................................................................

§ 1o Os bancos são obrigados a acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura 
de conta de qualquer comitê fi nanceiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes 
vedado condicioná-la à depósito mínimo e à cobrança de taxas e/ou outras despesas de 
manutenção.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 
dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei.

....................................................................................................................

§ 2o Toda doação a candidato específi co ou a partido deverá ser feita mediante 
recibo, em formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, 
em que constem os dados do modelo constante do Anexo, dispensada a assinatura do 
doador.

....................................................................................................................

§ 4o .............................................................................................................

....................................................................................................................

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 
permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes 
requisitos:

a) identifi cação do doador;

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada.

....................................................................................................................

§ 6o Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 
ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais.
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§ 7o O limite previsto no inciso I do § 1o não se aplica a doações estimáveis 
em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, 
desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).” (NR)

“Art. 24. .......................................................................................................

....................................................................................................................

IX - entidades esportivas;

....................................................................................................................

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 
cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 
públicos, desde que não estejam sendo benefi ciadas com recursos públicos, observado 
o disposto no art. 81.” (NR)

“Art. 25. .......................................................................................................

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 
Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá 
ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) 
meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada 
como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de 
contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua 
apresentação.” (NR)

“Art. 29. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3o Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de apresentação 
da prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu 
órgão nacional de direção partidária.

§ 4o No caso do disposto no § 3o, o órgão partidário da respectiva circunscrição 
eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, 
hipótese em que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a 
rejeição das contas.” (NR)

“Art. 30. A Justiça Eleitoral verifi cará a regularidade das contas de campanha, 
decidindo:

I - pela aprovação, quando estiverem regulares;

II - pela aprovação com ressalvas, quando verifi cadas falhas que não lhes 
comprometam a regularidade;

III - pela desaprovação, quando verifi cadas falhas que lhes comprometam a 
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regularidade;

IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas após a notifi cação 
emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação expressa de prestar as suas 
contas, no prazo de setenta e duas horas.

....................................................................................................................

§ 2o-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da prestação de contas, 
que não comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas.

....................................................................................................................

§ 5o Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos e comitês 
fi nanceiros caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da publicação no Diário Ofi cial. 

§ 6o No mesmo prazo previsto no § 5o, caberá recurso especial para o Tribunal 
Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 4o do art. 121 da 
Constituição Federal.

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais pendentes.” (NR)

“Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 
Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, 
e pedir a abertura de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as 
normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.

....................................................................................................................

§ 3o O prazo de recurso contra decisões proferidas em representações propostas 
com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento 
no Diário Ofi cial.” (NR)

“Art. 31. Se, ao fi nal da campanha, ocorrer sobra de recursos fi nanceiros, esta 
deve ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida 
ao órgão do partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão 
entre os partidos que a compõem.

Parágrafo único. As sobras de recursos fi nanceiros de campanha serão utilizadas 
pelos partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de 
contas perante a Justiça Eleitoral, com a identifi cação dos candidatos.” (NR)

“Art. 33. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 2o A Justiça Eleitoral afi xará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 
costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro 
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das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou 
coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 36. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3o A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação 
da propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o benefi ciário à multa 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 
equivalente ao custo da propaganda, se este for maior.

§ 4o Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 
o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em 
tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. 

§ 5o A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 
relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei 
poderá ser apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente 
e Vice-Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, 
no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da 
República, Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.” (NR)

“Art. 37. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 2o Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fi xação 
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro 
metros quadrados) e que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o infrator às 
penalidades previstas no § 1o.

....................................................................................................................

§ 4o Bens de uso comum, para fi ns eleitorais, são os assim defi nidos pela Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em 
geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, 
estádios, ainda que de propriedade privada.

§ 5o Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em 
muros, cercas e tapumes divisórios, não é permitida a colocação de propaganda eleitoral 
de qualquer natureza, mesmo que não lhes cause dano.

§ 6o É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para 
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distribuição de material de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que 
móveis e que não difi cultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos.

§ 7o A mobilidade referida no § 6o estará caracterizada com a colocação e a 
retirada dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e duas horas.

§ 8o A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser 
espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço 
para esta fi nalidade.” (NR)

“Art. 38. .......................................................................................................

§ 1o Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem 
a contratou, e a respectiva tiragem.

§ 2o Quando o material impresso veicular propaganda conjunta de diversos 
candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação 
de contas, ou apenas naquela relativa ao que houver arcado com os custos.” (NR)

“Art. 39. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 5o .............................................................................................................

....................................................................................................................

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 
seus candidatos.

....................................................................................................................

§ 9o Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, serão permitidos 
distribuição de material gráfi co, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que 
transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos.

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto 
para a sonorização de comícios.” (NR)

“Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá 
ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de 
violação de postura municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 
40.

§ 1o O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos juízes 
eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais Eleitorais.
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§ 2o O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir 
práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na 
televisão, no rádio ou na internet.” (NR)

“Art. 41-A. ...................................................................................................

§ 1o Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito 
de votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fi m de agir. 

§ 2o As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de 
violência ou grave ameaça a pessoa, com o fi m de obter-lhe o voto.

§ 3o A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada 
até a data da diplomação. 

§ 4o O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 
3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Ofi cial.” (NR)

“Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 
imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios 
de propaganda eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço 
máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) 
de página de revista ou tabloide.

§ 1o Deverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago pela inserção.

§ 2o A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis pelos 
veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos benefi ciados a multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da 
divulgação da propaganda paga, se este for maior.” (NR)

“Art. 44. .......................................................................................................

§ 1o A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 
Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 
do material entregue às emissoras.

§ 2o No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 
comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, 
de promover marca ou produto.

§ 3o Será punida, nos termos do § 1o do art. 37, a emissora que, não autorizada a 
funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral.” (NR) 

“Art. 45. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3o (Revogado).
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§ 4o Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 
que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 
realidade e benefi ciar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.

§ 5o Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio 
ou vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que 
desvirtuar a realidade e benefi ciar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou 
coligação.

§ 6o É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 
candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 
candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional.” 
(NR)

“Art. 46. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 4o O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo 
celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do 
evento, dando-se ciência à Justiça Eleitoral.

§ 5o Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 
consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional.” 
(NR)

“Art. 47 ........................................................................................................

§ 1o..............................................................................................................

....................................................................................................................

III - ..............................................................................................................

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas 
e vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 
1/3 (um terço);

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 1/3 (um terço);

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas 
e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 
2/3 (dois terços);

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 
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minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

IV - ..............................................................................................................

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 
horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 
horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 
doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 
vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

V - ...............................................................................................................

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 
vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos 
anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 
doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e 
das vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

..........................................................................................................” (NR)

“Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 
haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 
participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas 
à realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável 
realizar a retransmissão.

§ 1o A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, de forma que o 
número máximo de Municípios a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 
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disponíveis.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 58. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3o ............................................................................................................

....................................................................................................................

IV - em propaganda eleitoral na internet:

a) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, 
espaço, local, horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de 
realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física 
com a resposta do ofendido;

b) a resposta fi cará disponível para acesso pelos usuários do serviço de internet 
por tempo não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada 
ofensiva;

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do responsável pela 
propaganda original.

...........................................................................................................” (NR)

“Art. 73. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, 
sem prejuízo do disposto no § 4o, o candidato benefi ciado, agente público ou não, fi cará 
sujeito à cassação do registro ou do diploma.

....................................................................................................................

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão 
ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 
o rito do art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada 
até a data da diplomação.

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será 
de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Ofi cial.” (NR)

“Art. 74. Confi gura abuso de autoridade, para os fi ns do disposto no art. 22 da Lei 
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Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1o do art. 37 
da Constituição Federal, fi cando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do 
registro ou do diploma.” (NR)

“Art. 75. .......................................................................................................

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto neste artigo, sem 
prejuízo da suspensão imediata da conduta, o candidato benefi ciado, agente público ou 
não, fi cará sujeito à cassação do registro ou do diploma.” (NR)

“Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses que 
precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à 
cassação do registro ou do diploma.” (NR)

“Art. 81. .......................................................................................................

....................................................................................................................

§ 4o As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas 
nos §§ 2o e 3o observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de 
maio de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo 
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Ofi cial.” 
(NR)

“Art. 97. .......................................................................................................

§ 1o É obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e do Ministério Público, 
fi scalizar o cumprimento desta Lei pelos juízes e promotores eleitorais das instâncias 
inferiores, determinando, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para 
apuração de eventuais irregularidades que verifi carem.

§ 2o No caso de descumprimento das disposições desta Lei por Tribunal Regional 
Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, observado o 
disposto neste artigo.” (NR)

“Art. 99. .......................................................................................................

§ 1o O direito à compensação fi scal das emissoras de rádio e televisão previsto 
no parágrafo único do art. 52 da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, e neste artigo, 
pela cedência do horário gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e 
eleitoral, estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de 
que dispõe o art. 8o da Lei no 9.709, de 18 de novembro de 1998, mantido também, a esse 
efeito, o entendimento de que:

I – (VETADO);

II - o valor apurado na forma do inciso I poderá ser deduzido do lucro líquido para 
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efeito de determinação do lucro real, na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ, inclusive da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na 
legislação fi scal (art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem como da base 
de cálculo do lucro presumido.

§ 2o (VETADO)

§ 3o No caso de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 
Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), 
o valor integral da compensação fi scal apurado na forma do inciso I do § 1o será deduzido 
da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela emissora, seguindo 
os critérios defi nidos pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN.” (NR)

“Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 
atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções 
distintas das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias 
para sua fi el execução, ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou 
representantes dos partidos políticos. 

....................................................................................................................

§ 3o Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 
resoluções publicadas até a data referida no caput.” (NR)

Art. 4o A Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos:

“Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os 
atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio 
e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa 
condição, fi cando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de 
seu registro por instância superior.

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 
atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fi ca condicionado 
ao deferimento do registro do candidato.”

“Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

§ 1o Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 
deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.

§ 2o Cumprido o disposto no § 1o deste artigo e no § 1o do art. 22, fi cam os 
candidatos e comitês fi nanceiros autorizados a promover a arrecadação de recursos 
fi nanceiros e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral.” 

“Art. 36-A. Não será considerada propaganda eleitoral antecipada:
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I - a participação de fi liados a partidos políticos ou de pré-candidatos em 
entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive 
com a exposição de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de 
votos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento 
isonômico;

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado 
e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, 
planos de governos ou alianças partidárias visando às eleições;

III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de 
comunicação intrapartidária; ou

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não 
se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral.”

“Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 
silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada 
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

§ 1o É vedada, no dia do pleito, até o término do horário de votação, a aglomeração 
de pessoas portando vestuário padronizado, bem como os instrumentos de propaganda 
referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização 
de veículos.

§ 2o No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido aos servidores 
da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que 
contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.

§ 3o Aos fi scais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, em seus 
crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada 
a padronização do vestuário.

§ 4o No dia do pleito, serão afi xadas cópias deste artigo em lugares visíveis nas 
partes interna e externa das seções eleitorais.”

“Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com 
prova da autoria ou do prévio conhecimento do benefi ciário, caso este não seja por ela 
responsável.

Parágrafo único.  A responsabilidade do candidato estará demonstrada se este, 
intimado da existência da propaganda irregular, não providenciar, no prazo de quarenta e 
oito horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades 
do caso específi co revelarem a impossibilidade de o benefi ciário não ter tido conhecimento 
da propaganda.”

“Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no horário 
destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas 
a eleições majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a utilização, durante a exibição do 
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programa, de legendas com referência aos candidatos majoritários, ou, ao fundo, de 
cartazes ou fotografi as desses candidatos.

§ 1o É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais 
no horário da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob 
o mesmo partido ou coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em 
pedido de voto ao candidato que cedeu o tempo.

§ 2o Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas proporcionais como 
propaganda de candidaturas majoritárias e vice-versa.

§ 3o O partido político ou a coligação que não observar a regra contida neste 
artigo perderá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário 
reservado à propaganda da eleição disputada pelo candidato benefi ciado.”

“Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, 
após o dia 5 de julho do ano da eleição.”

“Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas:

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral 
e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido 
no País;

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 
Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet 
estabelecido no País;

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, partido ou coligação;

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, partidos ou 
coligações ou de iniciativa de qualquer pessoa natural.”

“Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda 
eleitoral paga.

§ 1o É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na 
internet, em sítios:

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fi ns lucrativos;

II - ofi ciais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2o A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o benefi ciário à multa no 



Legislação Eleitoral - Partido Socialista Brasileiro                            33

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).”

“Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante 
a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado 
o direito de resposta, nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3o do art. 58 e do 
58-A, e por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.

§ 1o (VETADO)

§ 2o A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação 
da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o benefi ciário à multa 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).”

“Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação 
ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou 
coligações.

§ 1o É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.

§ 2o A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da 
propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o benefi ciário à multa no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).”

“Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que 
hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as 
penalidades previstas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado 
a partir da notifi cação de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar 
providências para a cessação dessa divulgação.

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será 
considerado responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for 
comprovadamente de seu prévio conhecimento.”

“Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, 
por qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo 
destinatário, obrigado o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.

Parágrafo único.  Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo 
previsto no caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$ 100,00 
(cem reais), por mensagem.”

“Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com 
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar 
propaganda eleitoral na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive 
a candidato, partido ou coligação.”

“Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito 
previsto no art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro 
horas, do acesso a todo conteúdo informativo dos sítios da internet que deixarem de 
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cumprir as disposições desta Lei.

§ 1o A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.

§ 2o No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a 
todos os usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente 
inoperante por desobediência à legislação eleitoral.”

“Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda 
eleitoral irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação 
aos demais processos em curso na Justiça Eleitoral.”

“Art. 91-A. No momento da votação, além da exibição do respectivo título, o eleitor 
deverá apresentar documento de identifi cação com fotografi a.

Parágrafo único. Fica vedado portar aparelho de telefonia celular, máquinas 
fotográfi cas e fi lmadoras, dentro da cabina de votação.”

“Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile encaminhadas 
pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente realizadas na linha telefônica 
por ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de 
registro de candidatura.

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no caput é de 
quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile.”

“Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do art. 5o da Constituição Federal, 
considera-se duração razoável do processo que possa resultar em perda de mandato 
eletivo o período máximo de 1 (um) ano, contado da sua apresentação à Justiça 
Eleitoral.

§ 1o A duração do processo de que trata o caput abrange a tramitação em todas 
as instâncias da Justiça Eleitoral.

§ 2o Vencido o prazo de que trata o caput, será aplicável o disposto no art. 97, sem 
prejuízo de representação ao Conselho Nacional de Justiça.”

“Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos 
na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.”

Art. 5o Fica criado, a partir das eleições de 2014, inclusive, o voto impresso 
conferido pelo eleitor, garantido o total sigilo do voto e observadas as seguintes regras:

§ 1o A máquina de votar exibirá para o eleitor, primeiramente, as telas referentes 
às eleições proporcionais; em seguida, as referentes às eleições majoritárias; fi nalmente, 
o voto completo para conferência visual do eleitor e confi rmação fi nal do voto.

§ 2o Após a confi rmação fi nal do voto pelo eleitor, a urna eletrônica imprimirá um 
número único de identifi cação do voto associado à sua própria assinatura digital.
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§ 3o O voto deverá ser depositado de forma automática, sem contato manual do 
eleitor, em local previamente lacrado.

§ 4o Após o fi m da votação, a Justiça Eleitoral realizará, em audiência pública, 
auditoria independente do software mediante o sorteio de 2% (dois por cento) das urnas 
eletrônicas de cada Zona Eleitoral, respeitado o limite mínimo de 3 (três) máquinas por 
município, que deverão ter seus votos em papel contados e comparados com os resultados 
apresentados pelo respectivo boletim de urna.

§ 5o É permitido o uso de identifi cação do eleitor por sua biometria ou pela 
digitação do seu nome ou número de eleitor, desde que a máquina de identifi car não 
tenha nenhuma conexão com a urna eletrônica.

Art. 6o A Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 233-A:

“Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente assegurado 
o direito de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, em urnas 
especialmente instaladas nas capitais dos Estados e na forma regulamentada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral.”

Art. 7o Não se aplica a vedação constante do parágrafo único do art. 240 da Lei 
no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, à propaganda eleitoral veiculada 
gratuitamente na internet, no sítio eleitoral, blog, sítio interativo ou social, ou outros meios 
eletrônicos de comunicação do candidato, ou no sítio do partido ou coligação, nas formas 
previstas no art. 57-B da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Fica revogado o § 3o do art. 45 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 
1997.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188o da Independência e 121o da 
República.
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4.2. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Mensagem de veto

Estabelece normas de fi nanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fi scal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de fi nanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fi scal, com amparo no Capítulo II do 

Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fi scal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

§ 3o Nas referências:

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 
compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 
Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes;

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 
de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
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I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 
Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 
voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 
controlador recursos fi nanceiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 
em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso 
II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação fi nanceira citada no § 9o do art. 201 da Constituição.

§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do 
fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas de que trata o inciso V do § 1o do art. 19.

§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas 
no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO

Seção I

Do Plano Plurianual

Art. 3o (VETADO)

Seção II
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Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 
da Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 
previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c) (VETADO)

d) (VETADO)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 
programas fi nanciados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas;

II - (VETADO)

III - (VETADO)

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 
em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas 
a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifi quem os resultados pretendidos, comparando-as com as fi xadas nos 
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando 
a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação fi nanceira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;
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V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 
específi co, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os 
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas 
de infl ação, para o exercício subseqüente.

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com 
o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do 
art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
defi nido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fi scais 
imprevistos.

§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2o O refi nanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refi nanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específi ca.

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com fi nalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.
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§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício fi nanceiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.

§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as 
do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

§ 7o (VETADO)

Art. 6o (VETADO)

Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição 
ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o 
décimo dia útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.

§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 
Central do Brasil e será consignado em dotação específi ca no orçamento.

§ 2o O impacto e o custo fi scal das operações realizadas pelo Banco Central do 
Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias da União.

§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 
explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional 
e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, 
destacando os de emissão da União.

Seção IV

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I 
do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação fi nanceira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a fi nalidade específi ca 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Art. 9o Se verifi cado, ao fi nal de um bimestre, que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, 
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de 
empenho e movimentação fi nanceira, segundo os critérios fi xados pela lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
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a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas.

§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado 
a limitar os valores fi nanceiros segundo os critérios fi xados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 4o Até o fi nal dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fi scais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes 
do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fi scal de suas operações 
e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e fi nanceira identifi cará os benefi ciários de 
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
fi nanceira, para fi ns de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

CAPÍTULO III

DA RECEITA PÚBLICA

Seção I

Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fi scal 
a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
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§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá 
ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5)

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo fi nal para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, 
pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especifi cação, 
em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção II

Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fi scais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modifi cação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 
o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 
art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 
custos de cobrança.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto 
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e fi nanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fi ns desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específi ca 
e sufi ciente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 
obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 
Constituição.
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Subseção I

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fi xem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fi scais 
previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos fi nanceiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa.

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou aumentar.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Subseção I

Defi nições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos 
e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 
militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como 
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vencimentos e vantagens, fi xas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratifi cações, horas extras e vantagens pessoais 
de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 
entidades de previdência.

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem 
à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras 
Despesas de Pessoal”.

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês 
em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência.

Art. 19. Para os fi ns do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 
poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

§ 1o Na verifi cação do atendimento dos limites defi nidos neste artigo, não serão 
computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição;

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 
apuração a que se refere o § 2o do art. 18;

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 
custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 
da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional no 19;

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específi co, custeadas por 
recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação fi nanceira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 
fi nalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu 
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superávit fi nanceiro.

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais:

I - na esfera federal:

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 
Tribunal de Contas da União;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-
se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 
19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verifi cadas nos três exercícios 
fi nanceiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;

II - na esfera estadual:

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Estado;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 
repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, 
em percentual da receita corrente líquida, verifi cadas nos três exercícios fi nanceiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
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I - o Ministério Público;

II- no Poder Legislativo:

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 
Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 

III - no Poder Judiciário:

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.

§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 
União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 
aplicação da regra do § 1o.

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 
percentuais defi nidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5o Para os fi ns previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 
fi nanceiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a 
resultante da aplicação dos percentuais defi nidos neste artigo, ou aqueles fi xados na lei 
de diretrizes orçamentárias.

§ 6o (VETADO)

Subseção II

Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 
pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao fi nal do mandato do 
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titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verifi cação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
será realizada ao fi nal de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver 
incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 
57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites defi nidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá 
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a 
eles atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação 
dos vencimentos à nova carga horária.(Vide ADIN 2.238-5)

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refi nanciamento 
da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com 
pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares 
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de Poder ou órgão referidos no art. 20. 

Seção III

Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Ne

nhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da 
Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.

§ 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 
decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista 
na legislação pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fi m de preservar o seu valor 
real.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 
e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 
inativos, e aos pensionistas.

CAPÍTULO V

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a 
título de cooperação, auxílio ou assistência fi nanceira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I - existência de dotação específi ca;

II - (VETADO)

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;

IV - comprovação, por parte do benefi ciário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
fi nanciamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 
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recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações 
de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 
despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.

§ 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em fi nalidade diversa da 
pactuada.

§ 3o Para fi ns da aplicação das sanções de suspensão de transferências 
voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações 
de educação, saúde e assistência social.

CAPÍTULO VI

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 
de pessoas físicas ou défi cits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específi ca, 
atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 
orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições 
precípuas, as instituições fi nanceiras e o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, fi nanciamentos e 
refi nanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou 
jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos fi nanceiros, 
comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos defi nidos em lei ou ao custo 
de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específi ca as prorrogações e 
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão 
de empréstimos ou fi nanciamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio 
correspondente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específi ca, não poderão ser utilizados recursos 
públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema 
Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de recuperação 
ou fi nanciamentos para mudança de controle acionário.
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§ 1o A prevenção de insolvência e outros riscos fi cará a cargo de fundos, e outros 
mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da 
lei.

§ 2o O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às 
instituições fi nanceiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a 
trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Defi nições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 
defi nições:

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, 
das obrigações fi nanceiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em 
prazo superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela 
União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;

III - operação de crédito: compromisso fi nanceiro assumido em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição fi nanciada de bens, recebimento 
antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 
fi nanceiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação fi nanceira 
ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;

V - refi nanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do 
principal acrescido da atualização monetária.

§ 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a 
confi ssão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências 
dos arts. 15 e 16.

§ 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de 
títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3o Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de 
prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.
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§ 4o O refi nanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término 
de cada exercício fi nanceiro, o montante do fi nal do exercício anterior, somado ao das 
operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 
acrescido de atualização monetária.

Seção II

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 
Presidente da República submeterá ao:

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do 
art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e 
IX do mesmo artigo;

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante 
da dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, 
acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites fi xados para a dívida 
consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.

§ 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações 
conterão:

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 
estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fi scal;

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas 
de governo;

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de 
governo;

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.

§ 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 
apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 
apuração.

§ 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fi xados em percentual 
da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os 
entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.

§ 4o Para fi ns de verifi cação do atendimento do limite, a apuração do montante 
da dívida consolidada será efetuada ao fi nal de cada quadrimestre. 

§ 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República enviará ao Senado 
Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou 



Legislação Eleitoral - Partido Socialista Brasileiro                            53

alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.

§ 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 
em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, 
o Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso 
Nacional solicitação de revisão dos limites.

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em 
que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fi ns de aplicação dos 
limites.

Seção III

Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 
limite ao fi nal de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 
subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 
primeiro.

§ 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 
antecipação de receita, ressalvado o refi nanciamento do principal atualizado da dívida 
mobiliária;

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 
promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o.

§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente fi cará também impedido de receber transferências voluntárias da União 
ou do Estado.

§ 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 
exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 
Executivo.

§ 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 
tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.

§ 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 
limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.

Seção IV

Das Operações de Crédito

Subseção I
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Da Contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verifi cará o cumprimento dos limites e condições 
relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 
seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 
econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específi ca;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fi xados pelo Senado Federal;

IV - autorização específi ca do Senado Federal, quando se tratar de operação de 
crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 
orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplifi cado que atenda 
às suas especifi cidades.

§ 3o Para fi ns do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício 
fi nanceiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas 
de capital executadas, observado o seguinte:

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 
empréstimo ou fi nanciamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fi scal, 
tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, 
direta ou indireta, do ônus deste;

II - se o empréstimo ou fi nanciamento a que se refere o inciso I for concedido 
por instituição fi nanceira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será 
deduzido das despesas de capital;

III - (VETADO)

§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 
do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado 
das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que 
incluirão:
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I - encargos e condições de contratação;

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 
operações de crédito e concessão de garantias.

§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 
importe na compensação automática de débitos e créditos.

Art. 33. A instituição fi nanceira que contratar operação de crédito com ente 
da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 
comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar 
será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do 
principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos fi nanceiros.

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 
consignada reserva específi ca na lei orçamentária para o exercício seguinte.

§ 3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 
reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3o do art. 23.

§ 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 
atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições 
do § 3o do art. 32.

Subseção II

Das Vedações

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 
dois anos após a publicação desta Lei Complementar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal 
dependente, e outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a 
forma de novação, refi nanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.

§ 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 
instituição fi nanceira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, que não se destinem a:

I - fi nanciar, direta ou indiretamente, despesas correntes;

II - refi nanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.

§ 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 
dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.
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Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição fi nanceira estatal e 
o ente da Federação que a controle, na qualidade de benefi ciário do empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição fi nanceira controlada 
de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus 
clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 
cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 
da Constituição;

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo 
lucros e dividendos, na forma da legislação;

III - assunção direta de compromisso, confi ssão de dívida ou operação 
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, 
aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais 
dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores 
para pagamento a posteriori de bens e serviços.

Subseção III

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender 
insufi ciência de caixa durante o exercício fi nanceiro e cumprirá as exigências mencionadas 
no art. 32 e mais as seguintes:

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de 
dezembro de cada ano;

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de 
juros da operação, obrigatoriamente prefi xada ou indexada à taxa básica fi nanceira, ou à 
que vier a esta substituir;

IV - estará proibida:

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente 
resgatada;

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal.
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§ 1o As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do 
que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo defi nido 
no inciso II do caput.

§ 2o As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados 
ou Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição fi nanceira 
vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil.

§ 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle 
do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções 
cabíveis à instituição credora.

Subseção IV

Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está 
sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado 
o disposto no § 2o deste artigo;

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição fi nanceira ou não, 
de título da dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a 
operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito fi nal seja semelhante à 
permuta;

III - concessão de garantia.

§ 1o O disposto no inciso II, in fi ne, não se aplica ao estoque de Letras do Banco 
Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições fi nanceiras, que 
pode ser refi nanciado mediante novas operações de venda a termo.

§ 2o O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela 
União para refi nanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira.

§ 3o A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à taxa média e 
condições alcançadas no dia, em leilão público.

§ 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal 
existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, 
salvo para reduzir a dívida mobiliária.

Seção V

Da Garantia e da Contragarantia

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 
externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, 
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também os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 
igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a 
pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 
controladas, observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos 
Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas 
e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor 
para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.

§ 2o No caso de operação de crédito junto a organismo fi nanceiro internacional, 
ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União 
só prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais 
para o recebimento de transferências voluntárias.

§ 3o (VETADO)

§ 4o (VETADO)

§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fi xados pelo Senado Federal.

§ 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 
controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia por:

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 
contragarantia nas mesmas condições;

II - instituição fi nanceira a empresa nacional, nos termos da lei.

§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:

I - por instituições fi nanceiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis 
às instituições fi nanceiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza fi nanceira por 
ela controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à 
exportação.

§ 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a 
União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento 
daquele pagamento.

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, 
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em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a 
novos créditos ou fi nanciamentos até a total liquidação da mencionada dívida.

Seção VI

Dos Restos a Pagar

Art. 41. (VETADO)

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos 
dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja sufi ciente disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o fi nal do exercício.

CAPÍTULO VIII

DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I

Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 
conforme estabelece o § 3o do art. 164 da Constituição.

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 
dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específi cos a que se referem 
os arts. 249 e 250 da Constituição, fi carão depositadas em conta separada das demais 
disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância 
dos limites e condições de proteção e prudência fi nanceira.

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em:

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 
papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 
inclusive a suas empresas controladas.

Seção II

Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens 
e direitos que integram o patrimônio público para o fi nanciamento de despesa corrente, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
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públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos 
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento 
e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, 
até a data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as 
informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada 
ampla divulgação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido 
sem o atendimento do disposto no § 3o do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito 
judicial do valor da indenização.

Seção III

Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47. A empresa controlada que fi rmar contrato de gestão em que se 
estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia 
gerencial, orçamentária e fi nanceira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do art. 
165 da Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota 
explicativa em que informará:

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e 
condições, comparando-os com os praticados no mercado;

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especifi cando valor, fonte 
e destinação;

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos 
e fi nanciamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no 
mercado.

CAPÍTULO IX

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I

Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fi scal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
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parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal; e as versões simplifi cadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo 
à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fi nanceira, em 
meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

III – adoção de sistema integrado de administração fi nanceira e controle, que 
atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 
disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 48-A. Para os fi ns a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, 
os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 
decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido 
ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica benefi ciária do pagamento e, quando 
for o caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, 
de 2009).

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009).

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo fi carão disponíveis, 
durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável 
pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos 
do Tesouro Nacional e das agências fi nanceiras ofi ciais de fomento, incluído o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especifi cando os empréstimos e 
fi nanciamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fi scal e da seguridade 
social e, no caso das agências fi nanceiras, avaliação circunstanciada do impacto fi scal de 
suas atividades no exercício.
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Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fi quem identifi cados e escriturados de 
forma individualizada;

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o 
regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fl uxos 
fi nanceiros pelo regime de caixa;

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, 
as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente;

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 
fi nanceiros e orçamentários específi cos;

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais 
formas de fi nanciamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser 
escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, 
detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor;

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 
destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.

§ 1o No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 
intragovernamentais.

§ 2o A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá 
ao órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que 
trata o art. 67.

§ 3o A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação 
e o acompanhamento da gestão orçamentária, fi nanceira e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 
consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação 
relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso 
público.

§ 1o Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo 
da União nos seguintes prazos:

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 
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de abril;

II - Estados, até trinta e um de maio.

§ 2o O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 
situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias 
e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refi nanciamento do principal 
atualizado da dívida mobiliária.

Seção III

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Constituição abrangerá 
todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre e composto de:

I - balanço orçamentário, que especifi cará, por categoria econômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 
atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 
despesa liquidada e o saldo;

II - demonstrativos da execução das:

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especifi cando a previsão inicial, 
a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no 
exercício e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, 
no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.

§ 1o Os valores referentes ao refi nanciamento da dívida mobiliária constarão 
destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização 
da dívida.

§ 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 
previstas no § 2o do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:

I - apuração da receita corrente líquida, na forma defi nida no inciso IV do art. 2o, 
sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o fi nal do exercício;
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II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;

III - resultados nominal e primário;

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o;

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 
inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.

§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 
também de demonstrativos:

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 
o § 3o do art. 32;

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos;

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 
recursos dela decorrentes.

§ 2o Quando for o caso, serão apresentadas justifi cativas:

I - da limitação de empenho;

II - da frustração de receitas, especifi cando as medidas de combate à sonegação 
e à evasão fi scal, adotadas e a adotar, e as ações de fi scalização e cobrança. 

Seção IV

Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao fi nal de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 
conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração 
ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder 
Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 
pela administração fi nanceira e pelo controle interno, bem como por outras defi nidas por 
ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.
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Art. 55. O relatório conterá:

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 
montantes:

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas;

b) dívidas consolidada e mobiliária;

c) concessão de garantias;

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o;

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado 
qualquer dos limites;

III - demonstrativos, no último quadrimestre:

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

1) liquidadas;

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições 
do inciso II do art. 41;

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade 
de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram 
cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38.

§ 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do 
art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos 
referidos nos incisos II e III.

§ 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a 
que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita o ente à sanção 
prevista no § 2o do art. 51.

§ 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 
padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata 
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o art. 67.

Seção V

Das Prestações de Contas

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além 
das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e 
do Chefe do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, 
separadamente, do respectivo Tribunal de Contas.

§ 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 
demais tribunais.

§ 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 
previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, 
julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as 
contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas 
constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.

§ 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de 
duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.

§ 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas 
de Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em 
relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fi scalização das 
receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias 
administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas 
tributárias e de contribuições.

Seção VI

Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fi scalizarão 
o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:
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I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 
Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, nos termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 
restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 
houver.

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 
quando constatarem:

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4o e 
no art. 9o;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite;

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos 
respectivos limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 
defi nido em lei;

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 
de irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verifi car os cálculos dos limites da 
despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.

§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 
§§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fi xar limites inferiores àqueles previstos 
nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito 
e concessão de garantias.
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Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em 
sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para 
garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor 
econômico, conforme defi nido pelo Ministério da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência 
de outros entes da Federação se houver:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil 
habitantes optar por:

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao fi nal do semestre;

II - divulgar semestralmente:

a) (VETADO)

b) o Relatório de Gestão Fiscal;

c) os demonstrativos de que trata o art. 53;

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 
Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que 
trata o inciso I do art. 5o a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei 
Complementar.

§ 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até 
trinta dias após o encerramento do semestre.

§ 2o Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município fi cará sujeito aos mesmos 
prazos de verifi cação e de retorno ao limite defi nidos para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação fi nanceira aos Municípios 
para a modernização das respectivas administrações tributária, fi nanceira, patrimonial e 
previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.

§ 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de 
recursos humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos 
instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 2o A cooperação fi nanceira compreenderá a doação de bens e valores, o 
fi nanciamento por intermédio das instituições fi nanceiras federais e o repasse de recursos 
oriundos de operações externas.
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Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados 
e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos 
arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fi scais e a limitação de 
empenho prevista no art. 9o.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 
sítio, decretado na forma da Constituição.

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso 
de crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional 
ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.

§ 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do 
Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro 
últimos trimestres.

§ 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma 
metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional. 

§ 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no 
art. 22.

§ 4o Na hipótese de se verifi carem mudanças drásticas na condução das políticas 
monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 
31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política 
e da operacionalidade da gestão fi scal serão realizados por conselho de gestão fi scal, 
constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério 
Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;

II - disseminação de práticas que resultem em maior efi ciência na alocação e 
execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e 
na transparência da gestão fi scal;

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 
prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fi scal de que trata esta 
Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem 
como outros, necessários ao controle social;

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.
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§ 1o O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 
reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em 
suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fi scal 
pautada pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com 
a fi nalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da 
previdência social.

§ 1o O Fundo será constituído de:

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 
não utilizados na operacionalização deste;

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 
a ser vinculados por força de lei;

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea 
a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 
com a Previdência Social;

V - resultado da aplicação fi nanceira de seus ativos;

VI - recursos provenientes do orçamento da União.

§ 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da 
lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 
previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará 
com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio fi nanceiro 
e atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no 
exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites 
estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois 
exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. 
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas 
nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fi xado, sujeita o 
ente às sanções previstas no § 3o do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término 
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do terceiro exercício fi nanceiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a 
despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em 
percentual da receita corrente líquida, a despesa verifi cada no exercício imediatamente 
anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite defi nido na 
forma do art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos 
no art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício 
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício 
seguinte.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 
segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei no 
1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente 
do Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 
determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: 
(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009).

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 
100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da 
data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 
73-B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no 
art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3o do art. 23. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio de 1999.

Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Martus Tavares

Este texto não substitui o publicada no D.O. de 5.5.2000
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4.3.  Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Estabelece normas para as 
eleições.

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Disposições Gerais

Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-
Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e 
Vereador dar-se-ão, em todo o País, no primeiro domingo de outubro do ano 
respectivo.

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 
de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital;

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 
obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-
se-á nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais 
votados, e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação.

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar 
mais de um candidato com a mesma votação, qualifi car-se-á o mais idoso.

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 
registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos 
votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 
registrado.
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§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 
estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.

Art 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 
tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 
tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo 
com o respectivo estatuto. 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos 
dados a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias. 

Das Coligações

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 
coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último 
caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que 
integram a coligação para o pleito majoritário.

§ lº A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações 
de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como 
um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses 
interpartidários.

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda 
para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da 
coligação.

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:

I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos fi liados a qualquer 
partido político dela integrante;

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III; 

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses 
e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;
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b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Das Convenções para a Escolha de Candidatos

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 
de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições 
desta Lei.

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Ofi cial 
da União até cento e oitenta dias antes das eleições.

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 
superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e 
os atos dela decorrentes. 

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de 
registro de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os 
prazos constantes dos §§ 1º e 3º do art. 13.

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as 
eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou 
de Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura 
que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo 
partido a que estejam fi liados. (Vide ADIN - 2530-9)

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 
causados com a realização do evento. 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 
na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar 
com a fi liação deferida pelo partido no mesmo prazo.

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 
estipulado no caput, será considerada, para efeito de fi liação partidária, a data de fi liação 
do candidato ao partido de origem.

Do Registro de Candidatos

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 
por cento do número de lugares a preencher.
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§ lº No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do 
número de lugares a preencher.

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 
havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por 
cento. 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 
partido ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta 
por cento para candidaturas de cada sexo.

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, 
e igualada a um, se igual ou superior.

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
sessenta dias antes do pleito.

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições.

§ lº O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;

II - autorização do candidato, por escrito;

III - prova de fi liação partidária;

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que 
o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 
domicílio no prazo previsto no art. 9º;

VI - certidão de quitação eleitoral;

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, 
Federal e Estadual;

VIII - fotografi a do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 
Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59. 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 
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elegibilidade é verifi cada tendo por referência a data da posse.

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências. 

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 
seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas 
ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável 
ao interessado. 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 
além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até 
o máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome 
abreviado, apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça 
dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, 
mencionando em que ordem de preferência deseja registrar-se.

§ 1º Verifi cada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 
ao seguinte:

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
opção de nome, indicada no pedido de registro;

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo 
se tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 
fi cando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profi ssional, seja identifi cado 
por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado 
o disposto na parte fi nal do inciso anterior;

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 
dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notifi cá-los para que, em dois dias, 
cheguem a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 
cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a 
ordem de preferência ali defi nida.

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 
determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.
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§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 
com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 
mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo 
prazo, tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 
variações de nome deferidas aos candidatos.

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 
seguintes relações, para uso na votação e apuração:

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 
ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 
escolhida pelo candidato;

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 
constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em 
ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o termo fi nal do prazo do registro ou, ainda, tiver seu 
registro indeferido ou cancelado.

§ lº A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 
a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do 
fato ou da decisão judicial que deu origem à substituição.

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 
deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos 
partidos coligados, podendo o substituto ser fi liado a qualquer partido dela integrante, 
desde que o partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido 
for apresentado até sessenta dias antes do pleito.

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a 
data da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla 
defesa e sejam observadas as normas estatutárias.

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 
Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.

Art. 15. A identifi cação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 
dos seguintes critérios:

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identifi cador 
do partido ao qual estiverem fi liados;

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 
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ao qual estiverem fi liados, acrescido de dois algarismos à direita;

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 
com o número do partido ao qual estiverem fi liados acrescido de três algarismos à 
direita;

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 
candidatos concorrentes às eleições municipais.

§ lº Aos partidos fi ca assegurado o direito de manter os números atribuídos à 
sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os 
números que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 
número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se 
refere o § 2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 
o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número 
de legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o 
disposto no parágrafo anterior.

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 
Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fi ns de centralização e 
divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, 
da qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 
dos partidos, ou de seus candidatos, e fi nanciadas na forma desta Lei.

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fi xar 
até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos 
em disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político 
fi xar o limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações 
ampla publicidade. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 
comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão 
por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, 
nos termos do art. 17-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fi xará o valor máximo 
de gastos de que trata este artigo.

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita 
o responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso.
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Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 
partido constituirá comitês fi nanceiros, com a fi nalidade de arrecadar recursos e aplicá-los 
nas campanhas eleitorais.

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as 
quais o partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, 
das atribuições relativas às eleições de uma dada circunscrição.

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa 
a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.

§ 3º Os comitês fi nanceiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 
nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de 
pessoa por ele designada, a administração fi nanceira de sua campanha, usando recursos 
repassados pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos 
próprios ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 21. O candidato é o único responsável pela veracidade das informações 
fi nanceiras e contábeis de sua campanha, devendo assinar a respectiva prestação de 
contas sozinho ou, se for o caso, em conjunto com a pessoa que tenha designado para 
essa tarefa.

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na 
forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações fi nanceiras e contábeis de sua 
campanha, devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Redação dada 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 
específi ca para registrar todo o movimento fi nanceiro da campanha.

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 
partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação fi nanceira da 
campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito 
e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de 
candidatura para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.

§ 3o O uso de recursos fi nanceiros para pagamentos de gastos eleitorais 
que não provenham da conta específi ca de que trata o caput deste artigo implicará a 
desaprovação da prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de 
poder econômico, será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já 
houver sido outorgado. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 4o Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo 
ao Ministério Público Eleitoral para os fi ns previstos no art. 22 da Lei Complementar no 
64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
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Art. 23. A partir do registro dos comitês fi nanceiros, pessoas físicas poderão fazer 
doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 
disposto nesta Lei.

§ lº As doações e contribuições de que trata este artigo fi cam limitadas:

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 
ano anterior à eleição;

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 
gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.

§ 2º Toda doação a candidato específi co ou a partido deverá fazer-se mediante 
recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fi xados neste artigo sujeita o infrator 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.

§ 4o As doações de recursos fi nanceiros somente poderão ser efetuadas na 
conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.300, 
de 2006)

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

II - depósitos em espécie devidamente identifi cados até o limite fi xado no inciso I 
do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 5o Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 
prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 
pessoas físicas ou jurídicas.(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 
em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 
espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 
recursos provenientes do Poder Público;

III - concessionário ou permissionário de serviço público;

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de benefi ciária, 
contribuição compulsória em virtude de disposição legal;

V - entidade de utilidade pública;

VI - entidade de classe ou sindical;
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VII - pessoa jurídica sem fi ns lucrativos que receba recursos do exterior. 

VIII - entidades benefi centes e religiosas; (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006)

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006)

Art 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 
de recursos fi xadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo 
Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos benefi ciados por 
abuso do poder econômico.

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fi xados 
nesta Lei: (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho;

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 
destinada a conquistar votos;

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral;

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas; (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

V - correspondência e despesas postais;

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 
necessários às eleições;

VII - remuneração ou gratifi cação de qualquer espécie a pessoal que preste 
serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais;

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados;

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
(Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados 
à propaganda gratuita;

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 2006)
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XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;

XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 2006)

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 
propaganda eleitoral;

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet;

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 
legislação eleitoral.

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 
preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde 
que não reembolsados.

Da Prestação de Contas

Art. 28. A prestação de contas será feita:

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 
Justiça Eleitoral;

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 
constantes do Anexo desta Lei.

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 
por intermédio do comitê fi nanceiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 
bancárias referentes à movimentação dos recursos fi nanceiros usados na campanha e 
da relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e 
emitentes.

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão 
feitas pelo comitê fi nanceiro ou pelo próprio candidato.

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 
em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.

§ 4o Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante 
a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos 
dias 6 de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro que tenham recebido para fi nanciamento da campanha eleitoral, 
e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fi m, exigindo-
se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na 
prestação de contas fi nal de que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)
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Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 
às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por 
prestar contas por seu intermédio, os comitês deverão:

I - verifi car se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 
tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros 
fi nanceiros e contábeis;

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 
apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 
eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na 
forma do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos 
que o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de 
contas diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput. 

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 
impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar. 

Art 30. Examinando a prestação de contas e conhecendo-a, a Justiça Eleitoral 
decidirá sobre a sua regularidade.

§ 1o A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 
sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 
2006)

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 
cominação de sanção a candidato ou partido.

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 
requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, pelo tempo que for necessário.

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 
poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê fi nanceiro as informações 
adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos 
dados ou o saneamento das falhas.

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 
Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial 
para apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e 
gastos de recursos. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 1o Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto 
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no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 2o Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fi ns eleitorais, 
será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 31. Se, ao fi nal da campanha, ocorrer sobra de recursos fi nanceiros, esta deve 
ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao 
partido ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.

Parágrafo único. As sobras de recursos fi nanceiros de campanha serão utilizadas 
pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção de instituto 
ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 
conservarão a documentação concernente a suas contas.

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 
relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a 
decisão fi nal.

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 
relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para 
cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as 
seguintes informações: 

I - quem contratou a pesquisa;

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;

III - metodologia e período de realização da pesquisa; 

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 
econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confi ança e margem de 
erro;

V - sistema interno de controle e verifi cação, conferência e fi scalização da coleta 
de dados e do trabalho de campo;

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.

§ lº As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 
Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.
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§ 2º A Justiça Eleitoral afi xará imediatamente, no local de costume, aviso 
comunicando o registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à 
disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão 
livre acesso pelo prazo de trinta dias. 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.

Art. 34. (VETADO)

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 
sistema interno de controle, verifi cação e fi scalização da coleta de dados das entidades 
que divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à 
identifi cação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas 
individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada 
a identidade dos respondentes.

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a 
retardar, impedir ou difi cultar a ação fi scalizadora dos partidos constitui crime, punível 
com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 
às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da 
veiculação dos dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e 
outros elementos de destaque, de acordo com o veículo usado.

Art. 35. Pelos crimes defi nidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 
responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de 
pesquisa e do órgão veiculador.

Art. 35-A. É vedada a divulgação de pesquisas eleitorais por qualquer meio de 
comunicação, a partir do décimo quinto dia anterior até as 18 (dezoito) horas do dia do 
pleito. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Da Propaganda Eleitoral em Geral

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 
da eleição.

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 
quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à 
indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 
partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política 
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paga no rádio e na televisão.

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação 
da propaganda e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o benefi ciário, à multa 
no valor de vinte mil a cinqüenta mil UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se este 
for maior.

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, 
ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública 
e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, 
inclusive pichação, inscrição a tinta, fi xação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.
(Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 1o A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste 
artigo sujeita o responsável, após a notifi cação e comprovação, à restauração do bem 
e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 
8.000,00 (oito mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006).

§ 2º Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de 
autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fi xação 
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral 
fi ca a critério da Mesa Diretora.

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça 
Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes 
e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, 
coligação ou candidato.

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária ou eleitoral, em 
recinto aberto ou fechado, não depende de licença da polícia.

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará a devida comunicação 
à autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro horas antes de sua realização, a fi m de 
que esta lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar 
o local no mesmo dia e horário.

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à garantia da 
realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o evento 
possa afetar.

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplifi cadores de som, ressalvada a 
hipótese contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte 
e duas horas, sendo vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância 
inferior a duzentos metros: 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e 
outros estabelecimentos militares; 

II - dos hospitais e casas de saúde;

III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em 
funcionamento.

§ 4o A realização de comícios e a utilização de aparelhagem de sonorização fi xa 
são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas. 
(Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção, de seis meses 
a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, 
e multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR: 

I - o uso de alto-falantes e amplifi cadores de som ou a promoção de comício ou 
carreata;

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; (Redação dada 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de 
seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos 
em vestuário. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 6o É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por 
comitê, candidato, ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 
brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar 
vantagem ao eleitor. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 7o É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado para 
promoção de candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com 
a fi nalidade de animar comício e reunião eleitoral. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 8o É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a empresa 
responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda 
irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco mil) a 15.000 (quinze mil) 
UFIRs. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, 
associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou 
sociedade de economia mista constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um 
ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 
multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

Art. 40-A. (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 
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objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia.

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação 
de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao 
eleitor, com o fi m de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, 
inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil UFIR, e cassação do registro ou do 
diploma, observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 
de maio de 1990. (Incluído pela Lei nº 9.840, de 28.9.1999)

Da Propaganda Eleitoral mediante outdoors

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 2006) 

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa

Art. 43. É permitida, até a antevéspera das eleições, a divulgação paga, na 
imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada 
candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de 
página de revista ou tablóide. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita os responsáveis 
pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou candidatos benefi ciados a multa 
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da 
divulgação da propaganda paga, se este for maior. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 
2006)

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 
gratuito defi nido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio 
e televisão, em sua programação normal e noticiário:

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização 
de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja 
possível identifi car o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 
forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 
programa com esse efeito;

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 
candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;

V - veicular ou divulgar fi lmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 
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com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, 
exceto programas jornalísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se refi ra a candidato escolhido em convenção, 
ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com 
a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 
candidato, fi ca proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo 
registro.

§ 1o A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 
programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 2006) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 
disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a 
cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas 
de comunicação social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de 
telecomunicações de valor adicionado.

Art 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 
horário defi nido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, 
de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação 
de candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a 
dos demais, observado o seguinte: 

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo 
eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos; 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo 
que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e 
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e 
divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de 
fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e 
coligações interessados.

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 
partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado 
com a antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate. 

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em 
mais de um debate da mesma emissora.
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§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 
penalidades previstas no art. 56.

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 
na forma estabelecida neste artigo.

§ 1º A propaganda será feita:

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 
sábados:

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 
horas e vinte e cinco minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 
minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos 
sábados:

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 
doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos 
e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão;

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas 
e vinte minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte horas e cinqüenta minutos, na televisão;

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze 
horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio; 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 
horas e cinqüenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão; 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:
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a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 
doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 
vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-
feiras:

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas 
e trinta minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 
às vinte e uma horas, na televisão;

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 
mesmos horários previstos no inciso anterior.

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do parágrafo 
anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e 
representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:

I - um terço, igualitariamente;

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara 
dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram.

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 
2006)

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a 
que se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos 
de origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior. 

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-
se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 
será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 
haja emissora de televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos 
participantes do pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral que reserve dez por cento do 
tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da propaganda 
dos candidatos desses Municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem.
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§ 1º A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste artigo, dividindo o tempo 
entre os candidatos dos Municípios vizinhos, de forma que o número máximo de Municípios 
a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras disponíveis.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio, nas mesmas 
condições.

Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão reservarão, 
a partir de quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a 
antevéspera da eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, 
dividido em dois períodos diários de vinte minutos para cada eleição, iniciando-se às sete 
e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presidente e Governador, 
o horário reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do 
horário reservado ao primeiro.

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitariamente entre os 
candidatos.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 
da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; 
a cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 
apresentando-se as demais na ordem do sorteio.

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e 
televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos 
diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta 
segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 
partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as 
vinte e quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas 
dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas 
partidárias ou das que componham a coligação, quando for o caso;

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e 
Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais;

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 
horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as 
vinte e quatro horas;

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 
montagens ou trucagens, computação gráfi ca, desenhos animados e efeitos especiais, e 
a veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou 
coligação.

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 
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os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, 
nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que 
tenham direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura 
prévia nos programas eleitorais gratuitos.

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 
candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação 
de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 
coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda 
ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes.

Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral 
gratuita de cada partido ou coligação poderá participar, em apoio aos candidatos desta 
ou daquele, qualquer cidadão não fi liado a outra agremiação partidária ou a partido 
integrante de outra coligação, sendo vedada a participação de qualquer pessoa mediante 
remuneração.

Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será permitida, nos programas 
de que trata este artigo, a participação de fi liados a partidos que tenham formalizado o 
apoio a outros candidatos.

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, 
coligação ou candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o partido ou 
coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período 
do horário gratuito subseqüente, dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo 
período, exibir-se a informação de que a não-veiculação do programa resulta de infração 
da lei eleitoral. 

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral 
poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de 
emissora que deixar de cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.

§ 1º No período de suspensão a que se refere este artigo, a emissora transmitirá 
a cada quinze minutos a informação de que se encontra fora do ar por ter desobedecido 
à lei eleitoral.

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de televisão que 
operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do 
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.
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Do Direito de Resposta

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito 
de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, 
por conceito, imagem ou afi rmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente 
inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social.

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o exercício do direito 
de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da 
ofensa:

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras 
de rádio e televisão;

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notifi cará imediatamente o ofensor 
para que se defenda em vinte e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo 
máximo de setenta e duas horas da data da formulação do pedido.

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pedido de resposta 
relativo a ofensa veiculada:

I - em órgão da imprensa escrita:

a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto para 
resposta;

b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, 
local, página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em 
até quarenta e oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 
circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que circular;

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será feita no mesmo dia 
da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora do prazo de quarenta e oito 
horas; 

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata 
divulgação da resposta;

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da decisão, mediante 
dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de 
abrangência na distribuição;

II - em programação normal das emissoras de rádio e de televisão: 
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a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notifi car imediatamente o 
responsável pela emissora que realizou o programa para que entregue em vinte e quatro 
horas, sob as penas do art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, 
cópia da fi ta da transmissão, que será devolvida após a decisão;

b) o responsável pela emissora, ao ser notifi cado pela Justiça Eleitoral ou 
informado pelo reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, 
preservará a gravação até a decisão fi nal do processo;

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e oito horas após a 
decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;

III - no horário eleitoral gratuito:

a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, 
porém, a um minuto; 

b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou coligação 
responsável pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável pela ofensa for 
inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar tantas vezes quantas sejam necessárias 
para a sua complementação;

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o partido ou coligação 
atingidos deverão ser notifi cados imediatamente da decisão, na qual deverão estar 
indicados quais os períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá 
ter lugar no início do programa do partido ou coligação;

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à emissora geradora, até 
trinta e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente 
do partido ou coligação em cujo horário se praticou a ofensa;

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha usado o tempo 
concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico 
do respectivo programa eleitoral; tratando-se de terceiros, fi carão sujeitos à suspensão 
de igual tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor de duas mil a 
cinco mil UFIR.

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 
prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários 
que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao 
pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe recurso às 
instâncias superiores, em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou 
sessão, assegurado ao recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua 
notifi cação.
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§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo máximo de vinte 
e quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas d e e do inciso III do § 3º para a 
restituição do tempo em caso de provimento de recurso.

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior sujeita a autoridade 
judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que conceder a resposta 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco mil a quinze mil UFIR, 
duplicada em caso de reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Do Sistema Eletrônico de Votação e da Totalização dos Votos

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 
podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 
regras fi xadas nos arts. 83 a 89.

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 
partidária, devendo o nome e fotografi a do candidato e o nome do partido ou a legenda 
partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 
disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 
partidária os votos em que não seja possível a identifi cação do candidato, desde que o 
número identifi cador do partido seja digitado de forma correta.

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes 
às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias.

§ 4o A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 
permitam o registro digital de cada voto e a identifi cação da urna em que foi registrado, 
resguardado o anonimato do eleitor. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 5o Caberá à Justiça Eleitoral defi nir a chave de segurança e a identifi cação da 
urna eletrônica de que trata o § 4o. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 6o Ao fi nal da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do 
arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, 
de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de 
início e término da votação. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 7o O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas destinadas a treinamento. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 8o O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 
eletrônicas destinadas a treinamento.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.408, de 
10.1.2002)
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Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 
o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e 
somente para este será computado.

Art 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo 
e inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla 
fi scalização.

Art. 61A. (Revogada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 
eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a 
ressalva a que se refere o art. 148, § 1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na 
urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.

Das Mesas Receptoras

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, 
da nomeação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, 
interposto dentro de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito 
anos.

Art. 64. É vedada a participação de parentes em qualquer grau ou de servidores 
da mesma repartição pública ou empresa privada na mesma Mesa, Turma ou Junta 
Eleitoral.

Da Fiscalização das Eleições

Art. 65. A escolha de fi scais e delegados, pelos partidos ou coligações, não poderá 
recair em menor de dezoito anos ou em quem, por nomeação do Juiz Eleitoral, já faça 
parte de Mesa Receptora. 

§ 1º O fi scal poderá ser nomeado para fi scalizar mais de uma Seção Eleitoral, no 
mesmo local de votação. 

§ 2º As credenciais de fi scais e delegados serão expedidas, exclusivamente, 
pelos partidos ou coligações.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o presidente do partido ou 
o representante da coligação deverá registrar na Justiça Eleitoral o nome das pessoas 
autorizadas a expedir as credenciais dos fi scais e delegados.
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Art. 66. Os partidos e coligações poderão fi scalizar todas as fases do processo 
de votação e apuração das eleições e o processamento eletrônico da totalização dos 
resultados.(Redação dada pela Lei nº 10.408, de 10.1.2002)

§ 1o Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior 
Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas 
para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de 
especifi cação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos 
políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério Público, até seis meses antes das 
eleições. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 2o Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1o, serão eles 
apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos políticos e 
coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma de programas-fonte e de programas executáveis, inclusive os sistemas 
aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas 
privadas e senhas eletrônicas de acesso manter-se-ão no sigilo da Justiça Eleitoral. 
Após a apresentação e conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos 
programas compilados. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 3o No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 2o, 
o partido político e a coligação poderão apresentar impugnação fundamentada à Justiça 
Eleitoral. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 4o Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a 
apresentação de que trata o § 3o, dar-se-á conhecimento do fato aos representantes dos 
partidos políticos e das coligações, para que sejam novamente analisados e lacrados. 
(Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003)

§ 5o A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão pública, com 
prévia convocação dos fi scais dos partidos e coligações para a assistirem e procederem 
aos atos de fi scalização, inclusive para verifi carem se os programas carregados nas urnas 
são idênticos aos que foram lacrados na sessão referida no § 2o deste artigo, após o que 
as urnas serão lacradas.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.408, de 10.1.2002)

§ 6o No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de verifi cação 
do funcionamento das urnas eletrônicas, através de votação paralela, na presença dos 
fi scais dos partidos e coligações, nos moldes fi xados em resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.408, de 10.1.2002)

§ 7o Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio de 
fi scalização, apuração e totalização dos resultados contratando, inclusive, empresas de 
auditoria de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, 
os programas de computador e os mesmos dados alimentadores do sistema ofi cial de 
apuração e totalização.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.408, de 10.1.2002)

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico de dados 
são obrigados a fornecer aos partidos ou coligações, no momento da entrega ao Juiz 
Encarregado, cópias dos dados do processamento parcial de cada dia, contidos em meio 
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magnético.

Art. 68. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, conterá os nomes e os números dos candidatos nela votados.

§ 1º O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar cópia do boletim de 
urna aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos representantes o requeiram 
até uma hora após a expedição.

§ 2º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior constitui crime, 
punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviço à 
comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de um mil a cinco mil UFIR.

Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode ser apresentada 
diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em quarenta e oito horas, acompanhada de 
declaração de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento em quarenta e oito horas, 
publicando o acórdão na própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à 
Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da 
impugnação. 

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de receber ou de mencionar em 
ata os protestos recebidos, ou ainda, impedir o exercício de fi scalização, pelos partidos ou 
coligações, deverá ser imediatamente afastado, além de responder pelos crimes previstos 
na Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 71. Cumpre aos partidos e coligações, por seus fi scais e delegados devidamente 
credenciados, e aos candidatos, proceder à instrução dos recursos interpostos contra a 
apuração, juntando, para tanto, cópia do boletim relativo à urna impugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à obtenção do boletim, 
caberá ao recorrente requerer, mediante a indicação dos dados necessários, que o órgão 
da Justiça Eleitoral perante o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o respectivo 
boletim de urna.

Art. 72. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de cinco a dez anos:

I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados usado pelo serviço 
eleitoral, a fi m de alterar a apuração ou a contagem de votos;

II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou programa de computador 
capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, instrução ou programa 
ou provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema de tratamento 
automático de dados usados pelo serviço eleitoral;

III - causar, propositadamente, dano físico ao equipamento usado na votação ou 
na totalização de votos ou a suas partes. 
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Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanhas Eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 
eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 
que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que 
integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês 
de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político 
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens ou por outros meios difi cultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex offi cio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do 
pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade 
de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa 
de funções de confi ança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe 
do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex offi cio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;

VI - nos três meses que antecedem o pleito:

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, 
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e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 
recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 
serviço em andamento e com cronograma prefi xado, e os destinados a atender situações 
de emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 
no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante 
e característica das funções de governo;

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fi xado no inciso anterior, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 
entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos 
anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano 
da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos 
eleitos. 

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte ofi cial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem 
ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito 
e Vice-Prefeito, de suas residências ofi ciais para realização de contatos, encontros e 
reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos 
agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na 
eleição.

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 
da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de 
cinco a cem mil UFIR.

§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do 
caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato benefi ciado, agente 
público ou não, fi cará sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Redação dada pela 
Lei nº 9.840, de 28.9.1999)
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§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 
12, inciso III.

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 
condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se benefi ciarem.

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 
partidos benefi ciados pelos atos que originaram as multas.

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fi ca proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei 
e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução fi nanceira e administrativa. 
(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 74. Confi gura abuso de autoridade, para os fi ns do disposto no art. 22 da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 
da Constituição Federal, fi cando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do 
registro de sua candidatura.

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de 
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos.

Art. 76. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte ofi cial pelo 
Presidente da República e sua comitiva em campanha eleitoral será de responsabilidade 
do partido político ou coligação a que esteja vinculado.

§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de transporte 
usado e a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o 
uso do avião presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave 
de propulsão a jato do tipo táxi aéreo. 

§ 2º No prazo de dez dias úteis da realização do pleito, em primeiro turno, ou 
segundo, se houver, o órgão competente de controle interno procederá ex offi cio à 
cobrança dos valores devidos nos termos dos parágrafos anteriores.

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a comunicação do 
fato ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno.

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleitoral apreciará o 
feito no prazo de trinta dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao 
dobro das despesas, duplicada a cada reiteração de conduta.
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Art. 77. É proibido aos candidatos a cargos do Poder Executivo participar, nos três 
meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à 
cassação do registro.

Art. 78. A aplicação das sanções cominadas no art. 73, §§ 4º e 5º, dar-se-á sem 
prejuízo de outras de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fi xadas pelas 
demais leis vigentes.

Disposições Transitórias

Art. 79. O fi nanciamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 
disciplinada em lei específi ca.

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 
deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no 
máximo, setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar. 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas 
eleitorais poderão ser feitas a partir do registro dos comitês fi nanceiros dos partidos ou 
coligações.

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo fi cam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.

§ 2º A doação de quantia acima do limite fi xado neste artigo sujeita a pessoa 
jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fi xado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações 
públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por 
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras defi nidas nos arts. 83 a 89 desta 
Lei e as pertinentes da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 83. As cédulas ofi ciais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que 
as imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua 
impressão feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, 
identifi cando o gênero na denominação dos cargos em disputa.

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para 
as proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça 
Eleitoral.

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identifi cados pelo nome indicado 
no pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão fi gurar 
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na ordem determinada por sorteio.

§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços 
para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o 
número do partido de sua preferência.

§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2º, 
os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes 
dos candidatos majoritários na ordem já defi nida.

§ 5° Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, devendo o sorteio 
verifi car-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno 
e a divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo 
a primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor 
branca, e a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, 
de cor amarela.

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fi xará o tempo de votação e o número de 
eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá 
o número sobre o nome do candidato. 

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda 
quando o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo 
respectivo e somente para este será computado.

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fi scais e delegados dos partidos e 
coligações o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da 
mesa, a abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do 
boletim .

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado 
da urna, desde que apresentada antes da divulgação do boletim.

§ 2º Ao fi nal da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da 
Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes 
ao pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.

§ 3º Para os fi ns do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação 
poderá credenciar até três fi scais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada 
vez.

§ 4º O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime, 
punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR.
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§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna, 
usados no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante 
a Junta apuradora ou totalizadora. 

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá conter o nome e o número dos 
candidatos nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os 
votos e o partido ou coligação.

Art. 88. O Juiz Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a recontar a urna, 
quando:

I - o boletim apresentar resultado não-coincidente com o número de votantes ou 
discrepante dos dados obtidos no momento da apuração; 

II - fi car evidenciada a atribuição de votos a candidatos inexistentes, o não-
fechamento da contabilidade da urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos 
ou válidos destoantes da média geral das demais Seções do mesmo Município, Zona 
Eleitoral. 

Art. 89. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a 
votar, não sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-los.

Disposições Finais

Art. 90. Aos crimes defi nidos nesta Lei, aplica-se o disposto nos arts. 287 e 355 a 
364 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, respondem penalmente pelos partidos e coligações 
os seus representantes legais.

§ 2º Nos casos de reincidência, as penas pecuniárias previstas nesta Lei aplicam-
se em dobro.

Art. 90-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 91. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será 
recebido dentro dos cento e cinqüenta dias anteriores à data da eleição.

Parágrafo único. A retenção de título eleitoral ou do comprovante de alistamento 
eleitoral constitui crime, punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de 
prestação de serviços à comunidade por igual período, e multa no valor de cinco mil a 
dez mil UFIR.

Art. 92. O Tribunal Superior Eleitoral, ao conduzir o processamento dos títulos 
eleitorais, determinará de ofício a revisão ou correição das Zonas Eleitorais sempre que:

I - o total de transferências de eleitores ocorridas no ano em curso seja dez por 
cento superior ao do ano anterior;
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II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre dez e quinze anos, 
somada à de idade superior a setenta anos do território daquele Município;

III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da população projetada 
para aquele ano pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE.

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, das emissoras de rádio e 
televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos 
diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para 
a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado.

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco 
dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação 
do Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os 
processos de habeas corpus e mandado de segurança.

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer 
prazo desta Lei, em razão do exercício das funções regulares.

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui crime de responsabilidade 
e será objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 
municipal, os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos 
delitos eleitorais, com prioridade sobre suas atribuições regulares. 

§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações serão notifi cados 
para os feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, 
ainda que por fax, telex ou telegrama.

Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 
poderão, quando solicitados, em casos específi cos e de forma motivada, pelos Tribunais 
Eleitorais: (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

I - fornecer informações na área de sua competência; (Incluído pela Lei nº 11.300, 
de 2006)

II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 (três) meses depois 
de cada eleição. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 94-B. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

Art. 95. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações judiciais que envolvam 
determinado candidato é defeso exercer suas funções em processo eleitoral no qual o 
mesmo candidato seja interessado.

Art. 96. Salvo disposições específi cas em contrário desta Lei, as reclamações ou 
representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido 
político, coligação ou candidato, e devem dirigir-se: 



108                        Câmara dos Deputados

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;

II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e 
distritais;

III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.

§ 1º As reclamações e representações devem relatar fatos, indicando provas, 
indícios e circunstâncias.

§ 2º Nas eleições municipais, quando a circunscrição abranger mais de uma 
Zona Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz para apreciar as reclamações ou 
representações.

§ 3º Os Tribunais Eleitorais designarão três juízes auxiliares para a apreciação 
das reclamações ou representações que lhes forem dirigidas.

§ 4º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados pelo 
Plenário do Tribunal.

§ 5º Recebida a reclamação ou representação, a Justiça Eleitoral notifi cará 
imediatamente o reclamado ou representado para, querendo, apresentar defesa em 
quarenta e oito horas.

§ 6º (Revogado pela Lei nº 9.840, de 28.9.99)

§ 7º Transcorrido o prazo previsto no § 5º, apresentada ou não a defesa, o órgão 
competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro 
horas.

§ 8º Quando cabível recurso contra a decisão, este deverá ser apresentado 
no prazo de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório ou sessão, 
assegurado ao recorrido o oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a contar da 
sua notifi cação.

§ 9º Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de quarenta e oito horas.

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fi xados, o pedido pode ser dirigido ao 
órgão superior, devendo a decisão ocorrer de acordo com o rito defi nido neste artigo.

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao Tribunal Regional 
Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der causa 
ao seu descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o 
representado em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do procedimento 
que explicitar, sob pena de incorrer o Juiz em desobediência.

Parágrafo único. No caso do descumprimento das disposições desta Lei por 
Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, 
observado o disposto neste artigo.
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Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas 
Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, 
mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento 
ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação fi scal pela 
cedência do horário gratuito previsto nesta Lei. (Vide Decretos nºs 2.814, de 1998 e 3.786, 
de 2001) (Regulamento)

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes.

Art. 101. (VETADO)

Art. 102. O parágrafo único do art. 145 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - 
Código Eleitoral passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 145.......................................................................................................

Parágrafo único...........................................................................................

IX - os policiais militares em serviço.” 

Art. 103. O art. 19, caput, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos 
Partidos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 
por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 
eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de fi liação partidária 
para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus 
fi liados, da qual constará a data de fi liação, o número dos títulos eleitorais e das seções 
em que estão inscritos.

..................................................................................

Art. 104. O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 44.........................................................................................................

....................................................................................................................

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.”

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá todas as instruções necessárias à execução desta Lei, ouvidos previamente, em 
audiência pública, os delegados dos partidos participantes do pleito.
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§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de 
arrecadação correspondente.

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice ofi cial, o Tribunal Superior 
Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo 
único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; o § 4º do art. 
39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei 
nº 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967.

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da 
República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
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4.4. Lei nº 9.096, de 19 de Setembro de 1995.

Mensagem de veto

Vide Lei nº 9.693, de 1998

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 
no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 
defender os direitos fundamentais defi nidos na Constituição Federal.

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 
programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e 
os direitos fundamentais da pessoa humana.

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para defi nir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento.

Art. 4º Os fi liados de um partido político têm iguais direitos e deveres.

Art. 5º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com seu 
estatuto e programa, sem subordinação a entidades ou governos estrangeiros.

Art. 6º É vedado ao partido político ministrar instrução militar ou paramilitar, utilizar-
se de organização da mesma natureza e adotar uniforme para seus membros.

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, 
registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha caráter 
nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores 
correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos dados na última eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em branco e os nulos, 
distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com um mínimo de um décimo por cento 
do eleitorado que haja votado em cada um deles.
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§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral 
pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, nos termos fi xados nesta Lei.

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleitoral 
assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, vedada a utilização, por 
outros partidos, de variações que venham a induzir a erro ou confusão.

TÍTULO II

Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos

CAPÍTULO I

Da Criação e do Registro dos Partidos Políticos

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório competente 
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito pelos 
seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, no 
mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;

II - exemplares do Diário Ofi cial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o 
estatuto;

III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número 
do título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profi ssão e endereço da 
residência.

§ 1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o 
endereço da sede do partido na Capital Federal.

§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Ofi cial do Registro Civil efetua o 
registro no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove 
a obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza 
os atos necessários para a constituição defi nitiva de seus órgãos e designação dos 
dirigentes, na forma do seu estatuto.

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, 
os dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, 
inscritos no Registro Civil;

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo 
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anterior;

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o 
apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas 
assinaturas, com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas 
para cada Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos 
atestados pelo Escrivão Eleitoral.

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada 
e, no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo 
respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida 
a Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar 
eventuais falhas do processo.

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o Tribunal 
Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício 
Civil competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fi m, ao Tribunal Superior 
Eleitoral.

Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus 
órgãos de direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que 
forem promovidas, para anotação: (Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996)

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional; 
(Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996)

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito 
estadual, municipal ou zonal. (Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996)

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar, 
respectivamente:

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;

II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;

III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional 
representam o partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados 
pelos órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais 
do respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo 
órgão municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.
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CAPÍTULO II

Do Funcionamento Parlamentar

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma 
bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as 
disposições regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legislativas 
para as quais tenha elegido representante, o partido que, em cada eleição para a Câmara 
dos Deputados obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não 
computados os brancos e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, 
com um mínimo de dois por cento do total de cada um deles. (Vide Adins nºs 1.351-3 e 
1.354-8)

CAPÍTULO III

Do Programa e do Estatuto

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 
para fi xar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, 
a sua estrutura interna, organização e funcionamento.

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital 
Federal;

II - fi liação e desligamento de seus membros;

III - direitos e deveres dos fi liados;

IV - modo como se organiza e administra, com a defi nição de sua estrutura geral 
e identifi cação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;

V - fi delidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções 
eletivas;

VII - fi nanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 
a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, 
que fi xem os limites das contribuições dos fi liados e defi nam as diversas fontes de receita 
do partido, além daquelas previstas nesta Lei;

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;
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IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao 
órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 
da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (Redação dada pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

CAPÍTULO IV

Da Filiação Partidária

Art. 16. Só pode fi liar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 
direitos políticos.

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a fi liação partidária, com o 
atendimento das regras estatutárias do partido.

Parágrafo único. Deferida a fi liação do eleitor, será entregue comprovante ao 
interessado, no modelo adotado pelo partido.

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar fi liado ao respectivo 
partido pelo menos um ano antes da data fi xada para as eleições, majoritárias ou 
proporcionais.

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 
por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 
eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de fi liação partidária 
para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus 
fi liados, da qual constará a data de fi liação, o número dos títulos eleitorais e das seções 
em que estão inscritos. (Redação dada pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 
inalterada a fi liação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 
Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.

§ 3o Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 
informações de seus fi liados constantes do cadastro eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de 
fi liação partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos 
eletivos.

Parágrafo único. Os prazos de fi liação partidária, fi xados no estatuto do partido, 
com vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.
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Art. 21. Para desligar-se do partido, o fi liado faz comunicação escrita ao órgão de 
direção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o 
vínculo torna-se extinto, para todos os efeitos.

Art. 22. O cancelamento imediato da fi liação partidária verifi ca-se nos casos de:

I - morte;

II - perda dos direitos políticos;

III - expulsão;

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 
no prazo de quarenta e oito horas da decisão.

Parágrafo único. Quem se fi lia a outro partido deve fazer comunicação ao partido 
e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua fi liação; se não o fi zer no dia 
imediato ao da nova fi liação, fi ca confi gurada dupla fi liação, sendo ambas consideradas 
nulas para todos os efeitos.

CAPÍTULO V

Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 
e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada 
partido.

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 
esteja tipifi cada no estatuto do partido político.

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar 
sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes 
estabelecidas pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.

Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares 
básicas de caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento 
temporário da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de 
todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da 
proporção partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela 
atitude ou pelo voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva 
Casa Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido 
sob cuja legenda tenha sido eleito.
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CAPÍTULO VI

Da Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos Políticos

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 
registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se 
fundir a outro.

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o qual fi que 
provado:

I - ter recebido ou estar recebendo recursos fi nanceiros de procedência 
estrangeira;

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;

IV - que mantém organização paramilitar.

§ 1º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de processo 
regular, que assegure ampla defesa.

§ 2º O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denúncia de 
qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral 
Eleitoral.

§ 3º O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do 
Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por 
órgãos regionais ou municipais. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.693, de 27.7.98)

§ 4o Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou por 
candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas 
exclusivamente pela esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão 
de outra esfera partidária. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 
judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora 
exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida executada. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 6o O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 
dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior Eleitoral, não 
ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for 
dos órgãos partidários regionais ou municipais. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais 
partidos poderão fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.
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§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as seguintes normas:

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e 
programa;

II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão 
em reunião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção 
nacional que promoverá o registro do novo partido.

§ 2º No caso de incorporação, observada a lei civil, caberá ao partido incorporando 
deliberar por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a 
adoção do estatuto e do programa de outra agremiação.

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do partido incorporador, realizar-se-á, em 
reunião conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção 
nacional.

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o 
registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo 
requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.

§ 5º No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício 
Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.

§ 6º Havendo fusão ou incorporação de partidos, os votos obtidos por eles, na 
última eleição geral para a Câmara dos Deputados, devem ser somados para efeito do 
funcionamento parlamentar, nos termos do art. 13, da distribuição dos recursos do Fundo 
Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à televisão.

§ 7º O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e 
averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.

TÍTULO III

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos

CAPÍTULO I

Da Prestação de Contas

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, 
deve manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e a destinação de suas despesas.

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através 
de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiros;
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II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 
sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos 
recursos concorram órgãos ou entidades governamentais;

IV - entidade de classe ou sindical.

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço 
contábil do exercício fi ndo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 
Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos 
municipais aos Juízes Eleitorais.

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 
imprensa ofi cial, e, onde ela não exista, procede à afi xação dos mesmos no Cartório 
Eleitoral.

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais 
à Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao 
pleito.

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 
partidário;

II - origem e valor das contribuições e doações;

III - despesas de caráter eleitoral, com a especifi cação e comprovação dos gastos 
com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e 
demais atividades de campanha;

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fi scalização sobre a escrituração contábil e a 
prestação de contas do partido e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se 
elas refl etem adequadamente a real movimentação fi nanceira, os dispêndios e recursos 
aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:

I - obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes 
partidários específi cos, para movimentar recursos fi nanceiros nas campanhas eleitorais;

II - caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e comitês, inclusive 
do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;

III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de 
dinheiro ou de bens recebidos e aplicados;
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IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação comprobatória 
de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos;

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido político, seus comitês 
e candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à 
tesouraria do partido dos saldos fi nanceiros eventualmente apurados.

Parágrafo único. Para efetuar os exames necessários ao atendimento do disposto 
no caput, a Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou 
dos Estados, pelo tempo que for necessário.

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais Regionais Eleitorais, à vista 
de denúncia fundamentada de fi liado ou delegado de partido, de representação do 
Procurador-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da 
escrituração do partido e a apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais 
ou estatutárias a que, em matéria fi nanceira, aquele ou seus fi liados estejam sujeitos, 
podendo, inclusive, determinar a quebra de sigilo bancário das contas dos partidos para 
o esclarecimento ou apuração de fatos vinculados à denúncia.

Parágrafo único. O partido pode examinar, na Justiça Eleitoral, as prestações 
de contas mensais ou anuais dos demais partidos, quinze dias após a publicação dos 
balanços fi nanceiros, aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, podendo, ainda, 
relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação para apurar qualquer ato que 
viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria fi nanceira, os partidos e seus 
fi liados estejam sujeitos.

Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, fi cará o partido 
sujeito às seguintes sanções:

I - no caso de recursos de origem não mencionada ou esclarecida, fi ca suspenso 
o recebimento das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela 
Justiça Eleitoral;

II - no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 31, fi ca suspensa a 
participação no fundo partidário por um ano;

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos 
no art. 39, § 4º, fi ca suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será 
aplicada ao partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fi xados.

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica 
a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis ás penas da 
lei. (Redação dada pela Lei nº 9.693, de 27.7.98)

§ 1º. A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos 
de direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.693, de 
27.7.98)
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§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade. (Incluído pela Lei nº 9.693, de 27.7.98)

§ 3o A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 
por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada 
de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por 
meio do desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, 
não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja 
julgada, pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4o Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fi ns de aplicação proporcional da sanção 
aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 6o O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

CAPÍTULO II

Do Fundo Partidário

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e 
leis conexas;

II - recursos fi nanceiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente 
ou eventual;

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número 
de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.

§ 1º (VETADO)

§ 2º (VETADO)

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 
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de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos 
de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 
hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 
destinação, juntamente com o balanço contábil.

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade 
do partido, defi nidos seus valores em moeda corrente.

§ 3º As doações em recursos fi nanceiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 
por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na 
conta do partido político.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)

§ 5o Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 
diversas eleições os recursos fi nanceiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, 
observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da Lei no 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, e os critérios defi nidos pelos respectivos órgãos de direção 
e pelas normas estatutárias. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 
consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 
Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 
aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 
depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Vide Adins nºs 1.351-3 e 
1.354-8)

I - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado para entrega, em 
partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal 
Superior Eleitoral; (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8)

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário serão distribuídos 
aos partidos que tenham preenchido as condições do art. 13, na proporção dos votos 
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Vide Adins nºs 1.351-3 e 
1.354-8)

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para 
entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no 
Tribunal Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário 
serão distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a 
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Câmara dos Deputados. (Incluído pela Lei nº 11.459, de 2007)

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional 
do partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 
serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo 
Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do 
partido.

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do total recebido; (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

II - na propaganda doutrinária e política;

III - no alistamento e campanhas eleitorais;

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 
doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do 
total recebido.

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres conforme percentual que será fi xado pelo órgão nacional de direção 
partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de 
modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos 
incisos I e IV deste artigo.

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997) 

§ 4o Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5o O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 
deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, fi cando impedido de utilizá-lo para 
fi nalidade diversa. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

TÍTULO IV



124                        Câmara dos Deputados

Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 
transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos 
e as vinte e duas horas para, com exclusividade:

I - difundir os programas partidários;

II - transmitir mensagens aos fi liados sobre a execução do programa partidário, 
dos eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o 
tempo que será fi xado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
10% (dez por cento). (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:

I - a participação de pessoa fi liada a partido que não o responsável pelo 
programa;

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 
interesses pessoais ou de outros partidos;

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 
quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.

§ 2o O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido: (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 
direito de transmissão no semestre seguinte; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de 
tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre seguinte. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3o A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 
será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa em bloco ou 
inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais quando se tratar de programas 
em bloco ou inserções transmitidos nos Estados correspondentes. (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4o O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia do 
semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver sido transmitido 
nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15o (décimo quinto) dia do semestre 
seguinte. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
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§ 5o Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 
representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, caberá 
recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com efeito suspensivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 6o A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fi ca restrita aos horários 
gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

Art. 46. As emissoras de rádio e de televisão fi cam obrigadas a realizar, para 
os partidos políticos, na forma desta Lei, transmissões gratuitas em âmbito nacional e 
estadual, por iniciativa e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.

§ 1º As transmissões serão em bloco, em cadeia nacional ou estadual, e em 
inserções de trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das 
emissoras.

§ 2º A formação das cadeias, tanto nacional quanto estaduais, será autorizada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral, que fará a necessária requisição dos horários às emissoras 
de rádio e de televisão, mediante requerimento dos órgãos nacionais dos partidos, com 
antecedência mínima de quinze dias.

§ 3º No requerimento a que se refere o parágrafo anterior, o órgão partidário 
solicitará conjuntamente a fi xação das datas de formação das cadeias, nacional e 
estaduais.

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral, independentemente do âmbito nacional ou 
estadual da transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que 
apresentou o requerimento em primeiro lugar.

§ 5º As fi tas magnéticas com as gravações dos programas em bloco ou em 
inserções serão entregues às emissoras com a antecedência mínima de doze horas da 
transmissão.

§ 6º As inserções a serem feitas na programação das emissoras serão 
determinadas:

I - pelo Tribunal Superior Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 
nacional de partido;

II - pelo Tribunal Regional Eleitoral, quando solicitadas por órgão de direção 
estadual de partido.

§ 7º Em cada rede somente serão autorizadas até dez inserções de trinta segundos 
ou cinco de um minuto por dia.

Art. 47. Para agilizar os procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas 
diretamente entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, 
obedecidos os limites estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal 
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Eleitoral da respectiva jurisdição.

Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior Eleitoral que não atenda ao 
disposto no art. 13 tem assegurada a realização de um programa em cadeia nacional, em 
cada semestre, com a duração de dois minutos. (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8)

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado: (Vide Adins 
nºs 1.351-3 e 1.354-8) (Vide Lei nº 9.259, de 1996)

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em 
cadeia estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;

II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções 
de trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras 
estaduais.

TÍTULO V

Disposições Gerais

Art. 50. (VETADO)

Art. 51. É assegurado ao partido político com estatuto registrado no Tribunal 
Superior Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas públicas ou Casas Legislativas 
para a realização de suas reuniões ou convenções, responsabilizando-se pelos danos 
porventura causados com a realização do evento.

Art. 52. (VETADO)

Parágrafo único. As emissoras de rádio e televisão terão direito a compensação 
fi scal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei. (Regulamento)

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 
destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas 
normas da lei civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e privadas, 
prestar serviços e manter estabelecimentos de acordo com suas fi nalidades, podendo, 
ainda, manter intercâmbio com instituições não nacionais.

Art. 54. Para fi ns de aplicação das normas estabelecidas nesta Lei, consideram-se 
como equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas 
divisões político-administrativas.

TÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 
defi nitivo, fi ca dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar 
a adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data 
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de sua publicação.

§ 1º A alteração estatutária com a fi nalidade prevista neste artigo pode ser realizada 
pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na 
forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla divulgação, entre 
seus órgãos e fi liados, do projeto do estatuto.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 
desta Lei:

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação 
anterior e requerido o registro defi nitivo;

II - tenha seu pedido de registro sub judice, desde que sobrevenha decisão 
favorável do órgão judiciário competente;

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
após o devido registro como entidade civil.

Art. 56. No período entre a data da publicação desta Lei e o início da próxima 
legislatura, será observado o seguinte: (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8)

I - fi ca assegurado o direito ao funcionamento parlamentar na Câmara dos 
Deputados ao partido que tenha elegido e mantenha fi liados, no mínimo, três representantes 
de diferentes Estados;

II - a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados disporá sobre o funcionamento da 
representação partidária conferida, nesse período, ao partido que possua representação 
eleita ou fi liada em número inferior ao disposto no inciso anterior;

III - ao partido que preencher as condições do inciso I é assegurada a realização 
anual de um programa, em cadeia nacional, com a duração de dez minutos;

IV - ao partido com representante na Câmara dos Deputados desde o início da 
Sessão Legislativa de 1995, fi ca assegurada a realização de um programa em cadeia 
nacional em cada semestre, com a duração de cinco minutos, não cumulativos com o 
tempo previsto no inciso III;

V - (Revogado pela Lei nº 11.459, de 2007)

Art. 57. No período entre o início da próxima Legislatura e a proclamação dos 
resultados da segunda eleição geral subseqüente para a Câmara dos Deputados, será 
observado o seguinte: (Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8)

I - direito a funcionamento parlamentar ao partido com registro defi nitivo de seus 
estatutos no Tribunal Superior Eleitoral até a data da publicação desta Lei que, a partir de 
sua fundação tenha concorrido ou venha a concorrer às eleições gerais para a Câmara 
dos Deputados, elegendo representante em duas eleições consecutivas:
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a) na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger representante em, no mínimo, 
cinco Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País, não computados os 
brancos e os nulos;

b) nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras de Vereadores, toda vez que, 
atendida a exigência do inciso anterior, eleger representante para a respectiva Casa e 
obtiver um total de um por cento dos votos apurados na Circunscrição, não computados 
os brancos e os nulos;

II - (Revogado pela Lei nº 11.459, de 2007)

III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o inciso I, observadas, no que 
couber, as disposições do Título IV:

a) a realização de um programa, em cadeia nacional, com duração de dez minutos 
por semestre;

b) a utilização do tempo total de vinte minutos por semestre em inserções de 
trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos 
Estados onde hajam atendido ao disposto no inciso I, b.

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz Eleitoral devolverá as fi chas de fi liação 
partidária existentes no cartório da respectiva Zona, devendo ser organizada a primeira 
relação de fi liados, nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias.

Parágrafo único. Para efeito de candidatura a cargo eletivo será considerada 
como primeira fi liação a constante das listas de que trata este artigo.

Art. 59. O art. 16 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 (Código Civil), passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.16. ........................................................................................................

....................................................................................................................

III - os partidos políticos.

....................................................................................................................

§ 3º Os partidos políticos reger-se-ão pelo disposto, no que lhes for aplicável, nos 
arts. 17 a 22 deste Código e em lei específi ca.”

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passam a vigorar a seguinte redação:

“Art. 114. .....................................................................................................

....................................................................................................................
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III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos.

....................................................................................................................

Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na 
declaração, feita em livro, pelo ofi cial, do número de ordem, da data da apresentação e 
da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações:

....................................................................................................................

Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além 
dos requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específi ca.”

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fi el execução 
desta Lei.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas 
alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 
1980; a Lei nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho 
de 1982; a Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 
República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Nelson A. Jobim
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4.5. Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Mensagem de veto

Estabelece, de acordo com o art. 14, 
§ 9º da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação, e 
determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

a) os inalistáveis e os analfabetos;

b) os membros do Congresso Nacional, das assembléias Legislativas, da Câmara 
Legislativa e das Câmaras Municipais que hajam perdido os respectivos mandatos 
por infringência do disposto no art. 55, I e II, da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes ao 
término da legislatura;

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 
Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao 
término da legislatura; (Redação dada pela LCP 81, de 13/04/94)

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos 
subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 
Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 
como para as que se realizarem 3 (três) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, 
pela prática de crime contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, 
o patrimônio público, o mercado fi nanceiro, pelo tráfi co de entorpecentes e por crimes 
eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena;
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f) os que forem declarados indignos do ofi cialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
salvo se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a 
partir da data da decisão;

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que benefi ciarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado 
em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem 
nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência 
no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, fi nanciamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de 
direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 
responsabilidade;

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi nitivamente de seus cargos e 
funções:

1. os Ministros de Estado:

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 
da República;

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 
República;

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;

8. os Magistrados;

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;



132                        Câmara dos Deputados

11. os Interventores Federais;

12, os Secretários de Estado;

13. os Prefeitos Municipais;

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 
Federal;

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, 
os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, 
no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 
nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;

c) (Vetado);

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 
direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fi scalização de impostos, 
taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafi scais, ou para aplicar multas 
relacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função 
de direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 
5° da Lei n° 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas 
atividades, possam tais empresas infl uir na economia nacional;

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada 
na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do 
pleito, a prova de que fi zeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que 
transferiram, por força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de 
classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder Público ou 
com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 
cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos 
de operações fi nanceiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive 
através de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer 
forma, de vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos 
que obedeçam a cláusulas uniformes;

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
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função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento 
de bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que 
obedeça a cláusulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 
funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não,»dos órgãos ou entidades 
da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não 
se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos 
seus vencimentos integrais;

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 
especifi cados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando 
se tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do 
Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defi nitivamente de seus cargos ou 
funções:

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 
Federal;

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios;

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos 
congêneres;

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 
de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibilização;

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos 
integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;
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V - para o Senado Federal:

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 
especifi cados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando 
se tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os 
mesmos prazos;

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado 
Federal, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;

VII - para a Câmara Municipal:

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 
Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses 
para a desincompatibilização;

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização .

§ 1° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até 6 (seis) meses antes do pleito.

§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 
(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.

§ 3° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afi ns, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, 
de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição.

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade.

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 
Vice-Presidente da República;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital;
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III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.

Art. 3° Caberá a qualquer candidato, a partido político, coligação ou ao Ministério 
Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do 
candidato, impugná-lo em petição fundamentada.

§ 1° A impugnação, por parte do candidato, partido político ou coligação, não 
impede a ação do Ministério Público no mesmo sentido.

§ 2° Não poderá impugnar o registro de candidato o representante do Ministério 
Público que, nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado 
diretório de partido ou exercido atividade político-partidária.

§ 3° O impugnante especifi cará, desde logo, os meios de prova com que pretende 
demonstrar a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo 
de 6 (seis).

Art. 4° A partir da data em que terminar o prazo para impugnação, passará a correr, 
após devida notifi cação, o prazo de 7 (sete) dias para que o candidato, partido político 
ou coligação possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer 
a produção de outras provas, inclusive documentais, que se encontrarem em poder de 
terceiros, de repartições públicas ou em procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo 
os processos em tramitação em segredo de justiça.

Art. 5° Decorrido o prazo para contestação, se não se tratar apenas de matéria de 
direito e a prova protestada for relevante, serão designados os 4 (quatro) dias seguintes 
para inquirição das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais comparecerão 
por iniciativa das partes que as tiverem arrolado, com notifi cação judicial.

§ 1° As testemunhas do impugnante e do impugnado serão ouvidas em uma só 
assentada.

§ 2° Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, ou o Relator, procederá a todas as 
diligências que determinar, de ofício ou a requerimento das partes.

§ 3° No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros, 
referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias 
que possam infl uir na decisão da causa.

§ 4° Quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar 
em poder de terceiro, o Juiz, ou o Relator, poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o 
respectivo depósito.

§ 5° Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
juízo, poderá o Juiz contra ele expedir mandado de prisão e instaurar processo por crime 
de desobediência.

Art. 6° Encerrado o prazo da dilação probatória, nos termos do artigo anterior, as 
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partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 
5 (cinco) dias.

Art. 7° Encerrado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Juiz, ou 
ao Relator, no dia imediato, para sentença ou julgamento pelo Tribunal.

Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, formará sua convicção pela livre apreciação 
da prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 
alegados pelas partes, mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimento.

Art. 8° Nos pedidos de registro de candidatos a eleições municipais, o Juiz Eleitoral 
apresentará a sentença em cartório 3 (três) dias após a conclusão dos autos, passando 
a correr deste momento o prazo de 3 (três) dias para a interposição de recurso para o 
Tribunal Regional Eleitoral.

§ 1° A partir da data em que for protocolizada a petição de recurso, passará a 
correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentação de contra-razões.

§ 2° Apresentadas as contra-razões, serão os autos imediatamente remetidos ao 
Tribunal Regional Eleitoral, inclusive por portador, se houver necessidade, decorrente da 
exigüidade de prazo, correndo as despesas do transporte por conta do recorrente, se tiver 
condições de pagá-las.

Art. 9° Se o Juiz Eleitoral não apresentar a sentença no prazo do artigo anterior, 
o prazo para recurso só começará a correr após a publicação da mesma por edital, em 
cartório.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o Corregedor 
Regional, de ofício, apurará o motivo do retardamento e proporá ao Tribunal Regional 
Eleitoral, se for o caso, a aplicação da penalidade cabível.

Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral, estes 
serão autuados e apresentados no mesmo dia ao Presidente, que, também na mesma 
data, os distribuirá a um Relator e mandará abrir vistas ao Procurador Regional pelo prazo 
de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou sem parecer, os autos serão enviados ao 
Relator, que os apresentará em mesa para julgamento em 3 (três) dias, independentemente 
de publicação em pauta.

Art. 11. Na sessão do julgamento, que poderá se realizar em até 2 (duas) reuniões 
seguidas, feito o relatório, facultada a palavra às partes e ouvido o Procurador Regional, 
proferirá o Relator o seu voto e serão tomados os dos demais Juízes.

§ 1° Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá para lavratura do acórdão, no 
qual serão indicados o direito, os fatos e as circunstâncias com base nos fundamentos do 
Relator ou do voto vencedor.

§ 2° Terminada a sessão, far-se-á a leitura e a publicação do acórdão, passando a 
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correr dessa data o prazo de 3 (três) dias, para a interposição de recurso para o Tribunal 
Superior Eleitoral, em petição fundamentada.

Art. 12. Havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, a partir da data em que 
for protocolizada a petição passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 
de contra-razões, notifi cado por telegrama o recorrido.

Parágrafo único. Apresentadas as contra-razões, serão os autos imediatamente 
remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 13. Tratando-se de registro a ser julgado originariamente por Tribunal 
Regional Eleitoral, observado o disposto no art. 6° desta lei complementar, o pedido de 
registro, com ou sem impugnação, será julgado em 3 (três) dias, independentemente de 
publicação em pauta.

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julgamento na forma estabelecida no art. 11 
desta lei complementar e, havendo recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, observar-
se-á o disposto no artigo anterior.

Art. 14. No Tribunal Superior Eleitoral, os recursos sobre registro de candidatos serão 
processados e julgados na forma prevista nos arts. 10 e 11 desta lei complementar.

Art. 15. Transitada em julgado a decisão que declarar a inelegibilidade do 
candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado 
nulo o diploma, se já expedido.

Art. 16. Os prazos a que se referem o art. 3º e seguintes desta lei complementar 
são peremptórios e contínuos e correm em secretaria ou Cartório e, a partir da data do 
encerramento do prazo para registro de candidatos, não se suspendem aos sábados, 
domingos e feriados.

Art. 17. É facultado ao partido político ou coligação que requerer o registro de 
candidato considerando inelegível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada 
em julgado tenha sido proferida após o termo fi nal do prazo de registro, caso em que a 
respectiva Comissão Executiva do Partido fará a escolha do candidato.

Art. 18. A declaração de inelegibilidade do candidato à Presidência da República, 
Governador de Estado e do Distrito Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato 
a Vice-Presidente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim como a destes não atingirá 
aqueles.

Art. 19. As transgressões pertinentes à origem de valores pecuniários, abuso 
do poder econômico ou político, em detrimento da liberdade de voto, serão apuradas 
mediante investigações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores 
Regionais Eleitorais.

Parágrafo único. A apuração e a punição das transgressões mencionadas no caput 
deste artigo terão o objetivo de proteger a normalidade e legitimidade das eleições contra 
a infl uência do poder econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou emprego 



138                        Câmara dos Deputados

na administração direta, indireta e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Art. 20. O candidato, partido político ou coligação são parte legítima para denunciar 
os culpados e promover-lhes a responsabilidade; a nenhum servidor público, inclusive de 
autarquias, de entidade paraestatal e de sociedade de economia mista será lícito negar 
ou retardar ato de ofício tendente a esse fi m, sob pena de crime funcional.

Art. 21. As transgressões a que se refere o art. 19 desta lei complementar serão 
apuradas mediante procedimento sumaríssimo de investigação judicial, realizada pelo 
Corregedor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos das Leis nºs 1.579, de 
18 de março de 1952, 4.410, de 24 de setembro de 1964, com as modifi cações desta lei 
complementar.

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 
Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou 
Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura 
de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico 
ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação 
social, em benefício de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos 
judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:

a) ordenará que se notifi que o representado do conteúdo da petição, entregando-
se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a 
fi m de que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e 
rol de testemunhas, se cabível;

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando 
for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a inefi ciência da medida, 
caso seja julgada procedente;

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe 
faltar algum requisito desta lei complementar;

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-
lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 
24 (vinte e quatro) horas;

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fi m de que sejam tomadas as providências 
necessárias;

IV - feita a notifi cação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 
do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa 
em aceitá-la ou dar recibo;

V - fi ndo o prazo da notifi cação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 
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dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante 
e pelo representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão 
independentemente de intimação;

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
que determinar, ex offi cio ou a requerimento das partes;

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 
pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam 
infl uir na decisão do feito;

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, ofi cial ou privado, o Corregedor 
poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer 
a juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por 
crime de desobediência;

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, 
no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido 
apurado;

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos 
da representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com 
pedido de inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão 
subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 
por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 
Relatório;

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade 
do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes 
sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes 
à eleição em que se verifi cou, além da cassação do registro do candidato diretamente 
benefi ciado pela interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder 
de autoridade, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para 
instauração de processo disciplinar, se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer 
outras providências que a espécie comportar;

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato serão 
remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fi ns previstos 
no art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral.

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, 
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não impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou 
fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse 
público de lisura eleitoral.

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será competente para conhecer e 
processar a representação prevista nesta lei complementar, exercendo todas as funções 
atribuídas ao Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos incisos I a XV do art. 22 
desta lei complementar, cabendo ao representante do Ministério Público Eleitoral em 
função da Zona Eleitoral as atribuições deferidas ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, 
observadas as normas do procedimento previstas nesta lei complementar.

Art. 25. Constitui crime eleitoral a argüição de inelegibilidade, ou a impugnação 
de registro de candidato feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do 
poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé:

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 20 (vinte) a 50 
(cinqüenta) vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e, no caso de sua extinção, 
de título público que o substitua.

Art. 26. Os prazos de desincompatibilização previstos nesta lei complementar 
que já estiverem ultrapassados na data de sua vigência considerar-se-ão atendidos 
desde que a desincompatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a publicação desta lei 
complementar.

Art. 27. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar nº 5, de 29 de abril de 1970 e as demais 
disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1990; 169° da Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.5.1990
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4.6. Constituição Federal de 1988 (Tópicos Específi cos)

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

..................................................................................................................

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 12.......................................................................................................

§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos:

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;

III - de Presidente do Senado Federal;

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito;

II - referendo;

III - iniciativa popular.

§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

II - facultativos para:

a) os analfabetos;

b) os maiores de setenta anos;

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
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§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período 
do serviço militar obrigatório, os conscritos.

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira;

II - o pleno exercício dos direitos políticos;

III - o alistamento eleitoral;

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

V - a fi liação partidária; 

VI - a idade mínima de:

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 
Senador;

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Vereador.

§ 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos 
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997)

§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afi ns, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, 
de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os 
haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
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II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 
e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 
sua cessação, a fi m de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício 
de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a infl uência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994)

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo 
de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude.

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;

II - incapacidade civil absoluta;

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5º, VIII;

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993)

CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional;

II - proibição de recebimento de recursos fi nanceiros de entidade ou governo 
estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
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IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para defi nir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime 
de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas 
em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de disciplina e fi delidade partidária. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 52, de 2006)

§ 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da 
lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º - Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

§ 4º - É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

...................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho;

....................................................................................................................

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 
da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e 
seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1º - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-
lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 
de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término 
do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano 
subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 16, de1997)

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso 
público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fi xados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que 
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dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

CAPÍTULO IV

Dos Municípios

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com 
o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, 
na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 
anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro 
do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 
art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 16, de1997)

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 
ao da eleição;

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 
de: (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) (Produção 
de efeito)

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes 
e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes 
e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta 
mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes e de até 160.000 (cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
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g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento 
e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos 
mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos 
e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 
mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos 
e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 
mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão 
e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão 
e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 
milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
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milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 
milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 
milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 
milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Incluída pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fi xados 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, 
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 
1998)

VI - o subsídio dos Vereadores será fi xado pelas respectivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, 
observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 
máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
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e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992)

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Renumerado do inciso VI, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no 
que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional 
e na Constituição do respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa; 
(Renumerado do inciso VII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Renumerado do inciso 
VIII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XI - organização das funções legislativas e fi scalizadoras da Câmara Municipal; 
(Renumerado do inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
(Renumerado do inciso X, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específi co do Município, 
da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 
eleitorado; (Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
(Renumerado do inciso XII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 
(Produção de efeito)

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem 
mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
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Constitucional nº 58, de 2009)

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos 
mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009)

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 
milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população 
acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 
com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

I - efetuar repasse que supere os limites defi nidos neste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fi xada na Lei Orçamentária. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 
desrespeito ao § 1o deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fi xados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
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V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e fi nanceira da União e do Estado, 
programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

VII - prestar, com a cooperação técnica e fi nanceira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fi scalizadora federal e estadual.

Art. 31. A fi scalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei.

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios, onde houver.

§ 2º - O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o 
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.

§ 3º - As contas dos Municípios fi carão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-
lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4º - É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas 
Municipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Seção I

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei 
orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição. 
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§ 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas 
aos Estados e Municípios.

§ 2º - A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras 
do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados 
Estaduais, para mandato de igual duração.

§ 3º - Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 
27.

....................................................................................................................

Art. 33..........................................................................................................

§ 1º - Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, 
no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.

....................................................................................................................

§ 3º - Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador 
nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda 
instância, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá 
sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.

....................................................................................................................

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, fi cará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração 
do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 
anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.

....................................................................................................................
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TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 
pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.

§ 1º - O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 
Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 
daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º - Cada Território elegerá quatro Deputados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 
Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.

§ 1º - Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato 
de oito anos.

§ 2º - A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de 
quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

§ 3º - Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada 
Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros.

....................................................................................................................

Seção II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
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não exigida esta para o especifi cado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 
crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;

III - fi xação e modifi cação do efetivo das Forças Armadas;

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 
União;

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;

VIII - concessão de anistia;

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

XII - telecomunicações e radiodifusão;

XIII - matéria fi nanceira, cambial e monetária, instituições fi nanceiras e suas 
operações;

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.

XV - fi xação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 
que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver defi nitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 
permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 
sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;

VII - fi xar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 
o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - fi xar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fi scalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
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diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 
responsabilidade a ausência sem justifi cação adequada. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994)

§ 1º - Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 
Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 
entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 
Ministério.

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 
pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 
1994)

Seção III

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra 
o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 
apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa;

III - elaborar seu regimento interno;

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 
ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 
fi xação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.

Seção IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes 
de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99)
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II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 
República;

c) Governador de Território;

d) Presidente e diretores do banco central;

e) Procurador-Geral da República;

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 
escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;

V - autorizar operações externas de natureza fi nanceira, de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI - fi xar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 
da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 
e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias 
e demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão defi nitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 
ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 
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fi xação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, 
em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias 
da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 
o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida 
por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 
cabíveis.

Seção V

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001)

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001)

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 
poderão ser presos, salvo em fl agrante de crime inafi ançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria 
de seus membros, resolva sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
35, de 2001)

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido 
após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 
iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão fi nal, sustar o andamento da ação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001)

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre 
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as pessoas que lhes confi aram ou deles receberam informações. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001)

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 
sejam incompatíveis com a execução da medida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001)

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) fi rmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior;

II - desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades 
referidas no inciso I, “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se 
refere o inciso I, “a”;

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 
ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
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V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos defi nidos no 
regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso 
Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa 
da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou 
de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar 
à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as 
deliberações fi nais de que tratam os §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 6, de 1994)

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 
de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 
diplomática temporária;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse 
cento e vinte dias por sessão legislativa.

§ 1º - O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 2º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la 
se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.

§ 3º - Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 
remuneração do mandato.

Seção VI

DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 
2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela 
Emenda Constituicional nº 50, de 2006) 
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§ 1º - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro 
dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º - Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 
Casas;

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º 
de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição 
das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006)

§ 5º - A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 
Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006)

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de 
defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado 
de sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente- Presidente 
da República;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, 
em caso de urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso 
com a aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006)

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 
sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, 
vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006)

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 
do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 
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(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Seção VII

DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento 
ou no ato de que resultar sua criação.

§ 1º - Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa.

§ 2º - às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência 
do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 
inerentes a suas atribuições;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 
pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.

§ 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, 
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o 
caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores.

§ 4º - Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições defi nidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, 
a proporcionalidade da representação partidária.

Seção VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO
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Subseção I

Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - medidas provisórias;

VI - decretos legislativos;

VII - resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 
e consolidação das leis.

Subseção II

Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal;

II - do Presidente da República;

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 
de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros.

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
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I - a forma federativa de Estado;

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

Subseção III

Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fi xem ou modifi quem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
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Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 
de seus membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais 
e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 
outro ativo fi nanceiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 
de sanção ou veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício fi nanceiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
efi cácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela 
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Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 
mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em 
cada uma das Casas do Congresso Nacional, fi cando sobrestadas, até que se ultime a 
votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, 
pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória 
que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua efi cácia por decurso de prazo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de efi cácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas 
e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 
disposto no art. 166, § 3º e § 4º;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados.
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§ 1º - O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco 
dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com 
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 3º - A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 
far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo 
anterior.

§ 4º - Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta 
e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea.

§ 3º - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 
importará sanção.

§ 4º - O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados 
e Senadores, em escrutínio secreto.

§ 5º - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 
Presidente da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 
na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 
fi nal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 7º - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 
da República, nos casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este 
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não o fi zer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 
deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 
Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 
de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

§ 2º - A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 
Congresso Nacional, que especifi cará seu conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3º - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 
este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

Seção I

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 
pelos Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á, 
simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo 
de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 
presidencial vigente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997)

§ 1º - A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com 
ele registrado.

§ 2º - Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado por partido 
político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.
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§ 3º - Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-
se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os 
dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos 
votos válidos.

§ 4º - Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação.

§ 5º - Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, 
mais de um candidato com a mesma votação, qualifi car-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse em sessão 
do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a união, 
a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fi xada para a posse, o Presidente 
ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder- lhe-á, no de 
vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 
dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal 
Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-
se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 
eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 
Nacional, na forma da lei.

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 
antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início 
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997)

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença 
do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena 
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de perda do cargo.

Seção VI

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;

III - os Juízes Eleitorais;

IV - as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, 
escolhidos:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 
de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-
Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral 
dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no 
Distrito Federal.

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou 
no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo 
Tribunal Regional Federal respectivo;

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de 
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Justiça.

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente- 
dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 
tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. 

§ 1º - Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas 
eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis.

§ 2º - Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justifi cado, servirão por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada 
categoria.

§ 3º - São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 
contrariarem esta Constituição e as denegatórias de “habeas-corpus” ou mandado de 
segurança.

§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 
quando:

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais 
eleitorais;

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais 
ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 
estaduais;

V - denegarem “habeas-corpus”, mandado de segurança, “habeas-data” ou 
mandado de injunção.

....................................................................................................................

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

....................................................................................................................

§ 5º - Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada 
aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o 
estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros: 

....................................................................................................................
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II - as seguintes vedações:

....................................................................................................................

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem.

....................................................................................................................

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-
lhes, além das que vierem a ser fi xadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

....................................................................................................................

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar fi liado a partidos políticos; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

....................................................................................................................

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as 
seguintes normas básicas:

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a 
população do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro, se igual 
ou superior a esse número, até um milhão e quinhentos mil;
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4.7.  Lei nº 4.771, de 15 de Setembro de 1965.

Institui o novo Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As fl orestas existentes no território nacional e as demais formas 
de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de 
interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de 
propriedade, com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta 
Lei estabelecem.

§ 1o As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código 
na utilização e exploração das fl orestas e demais formas de vegetação 
são consideradas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para o caso, o 
procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil. 

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 2o Para os efeitos deste Código, entende-se por: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001) (Vide Decreto nº 5.975, de 2006)

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante 
o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual 
de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de 
atividade agrofl orestal ou do extrativismo, cuja área não supere: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 
13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44o W, do Estado do 
Maranhão ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 
de 44º W, do Estado do Maranhão; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2o e 3o 
desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fl uxo gênico 
de fauna e fl ora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos 
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naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da 
biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e fl ora nativas; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

IV - utilidade pública: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 
transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; 
(Redação dada pela Lei nº 11.934, de 2009)

c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

V - interesse social: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 
tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

b) as atividades de manejo agrofl orestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 
prejudiquem a função ambiental da área; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, 
de 2001)

c) demais obras, planos, atividades ou projetos defi nidos em resolução do 
CONAMA; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13o S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44o W, do Estado do Maranhão. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 
fl orestas e demais formas de vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’água desde o seu nível mais alto em 
faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)
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3 - de 100 (cem) metros para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d’água que tenham largura superior 
a 600 (seiscentos) metros; (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d’água naturais ou artifi ciais;

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’água”, 
qualquer que seja a sua situação topográfi ca, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros 
de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;

e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 
100% na linha de maior declive;

f) nas restingas, como fi xadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Redação dada pela 
Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 
vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

i) nas áreas metropolitanas defi nidas em lei. (Incluído pela Lei nº 6.535, de 1978) 
(Vide Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 
nos perímetros urbanos defi nidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos 
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a 
que se refere este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim 
declaradas por ato do Poder Público, as fl orestas e demais formas de vegetação natural 
destinadas:

a) a atenuar a erosão das terras;

b) a fi xar as dunas;

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
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e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científi co ou histórico;

f) a asilar exemplares da fauna ou fl ora ameaçados de extinção;

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;

h) a assegurar condições de bem-estar público.

§ 1° A supressão total ou parcial de fl orestas de preservação permanente só será 
admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária 
à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse 
social.

§ 2º As fl orestas que integram o Patrimônio Indígena fi cam sujeitas ao regime de 
preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei.

Art. 3o-A. A exploração dos recursos fl orestais em terras indígenas somente poderá 
ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo fl orestal sustentável, 
para atender a sua subsistência, respeitados os arts. 2o e 3o deste Código. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 4o A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente 
poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente 
caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir 
alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

§ 1o A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do 
órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão 
federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

§ 2o A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada 
em área urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que 
o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, 
mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual competente fundamentada em 
parecer técnico. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

§ 3o O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e 
de baixo impacto ambiental, assim defi nido em regulamento, da vegetação em área de 
preservação permanente. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto 
de 2001)

§ 4o O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da 
autorização para a supressão de vegetação em área de preservação permanente, as 
medidas mitigadoras e compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

§ 5o A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e 
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mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas “c” e “f” do art. 2o deste Código, 
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

§ 6o Na implantação de reservatório artifi cial é obrigatória a desapropriação ou 
aquisição, pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu 
entorno, cujos parâmetros e regime de uso serão defi nidos por resolução do CONAMA. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

§ 7o É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação 
permanente, para obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa 
a regeneração e a manutenção a longo prazo da vegetação nativa. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

Art. 5° (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)

Art. 7° Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte, mediante ato do 
Poder Público, por motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-
sementes.

Art. 8° Na distribuição de lotes destinados à agricultura, em planos de colonização 
e de reforma agrária, não devem ser incluídas as áreas fl orestadas de preservação 
permanente de que trata esta Lei, nem as fl orestas necessárias ao abastecimento local 
ou nacional de madeiras e outros produtos fl orestais.

Art. 9º As fl orestas de propriedade particular, enquanto indivisas com outras, 
sujeitas a regime especial, fi cam subordinadas às disposições que vigorarem para 
estas.

Art. 10. Não é permitida a derrubada de fl orestas, situadas em áreas de inclinação 
entre 25 a 45 graus, só sendo nelas tolerada a extração de toros, quando em regime de 
utilização racional, que vise a rendimentos permanentes.

Art. 11. O emprego de produtos fl orestais ou hulha como combustível obriga o uso 
de dispositivo, que impeça difusão de fagulhas suscetíveis de provocar incêndios, nas 
fl orestas e demais formas de vegetação marginal.

Art. 12. Nas fl orestas plantadas, não consideradas de preservação permanente, 
é livre a extração de lenha e demais produtos fl orestais ou a fabricação de carvão. Nas 
demais fl orestas dependerá de norma estabelecida em ato do Poder Federal ou Estadual, 
em obediência a prescrições ditadas pela técnica e às peculiaridades locais.

Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas de fl orestas, dependerá de licença 
da autoridade competente.

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das fl orestas, o 
Poder Público Federal ou Estadual poderá:
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a) prescrever outras normas que atendam às peculiaridades locais;

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo 
ou ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das 
populações extrativistas, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender 
de licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à extração, 
indústria e comércio de produtos ou subprodutos fl orestais.

Art. 15. Fica proibida a exploração sob forma empírica das fl orestas primitivas 
da bacia amazônica que só poderão ser utilizadas em observância a planos técnicos de 
condução e manejo a serem estabelecidos por ato do Poder Público, a ser baixado dentro 
do prazo de um ano.

Art. 16. As fl orestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas 
em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de 
utilização limitada ou objeto de legislação específi ca, são suscetíveis de supressão, desde 
que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001) (Regulamento)

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de fl oresta localizada 
na Amazônia Legal; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado 
localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e 
quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada 
na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de fl oresta ou outras 
formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 
qualquer região do País. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 1o O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de fl oresta e 
cerrado será defi nido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II 
deste artigo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 2o A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser 
utilizada sob regime de manejo fl orestal sustentável, de acordo com princípios e critérios 
técnicos e científi cos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas 
no § 3o deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específi cas. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 3o Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal 
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em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de 
árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas 
em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 4o A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental 
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra 
instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, 
a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

I - o plano de bacia hidrográfi ca; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

II - o plano diretor municipal; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

III - o zoneamento ecológico-econômico; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, 
unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 5o O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico 
- ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e 
o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)

I - reduzir, para fi ns de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, 
para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas 
de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente 
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices 
previstos neste Código, em todo o território nacional. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 6o Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas 
relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do 
percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para 
o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação 
permanente e reserva legal exceder a: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)
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I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do 
País; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade defi nida pelas alíneas “b” e “c” 
do inciso I do § 2o do art. 1o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 7o O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na 
hipótese prevista no § 6o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de 
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de 
sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou 
de retifi cação da área, com as exceções previstas neste Código. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 9o A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar 
é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de 
Conduta, fi rmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, 
com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as 
suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, 
aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a 
propriedade rural. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de 
uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a 
aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes 
a todos os imóveis envolvidos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a completar o 
limite percentual fi xado na letra a do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa só 
porção em condomínio entre os adquirentes.

Art. 18. Nas terras de propriedade privada, onde seja necessário o fl orestamento 
ou o refl orestamento de preservação permanente, o Poder Público Federal poderá fazê-lo 
sem desapropriá-las, se não o fi zer o proprietário.

§ 1° Se tais áreas estiverem sendo utilizadas com culturas, de seu valor deverá 
ser indenizado o proprietário.

§ 2º As áreas assim utilizadas pelo Poder Público Federal fi cam isentas de 
tributação.

Art. 19. A exploração de fl orestas e formações sucessoras, tanto de domínio 
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público como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção 
de técnicas de condução, exploração, reposição fl orestal e manejo compatíveis com os 
variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. (Redação dada pela Lei nº 11.284, 
de 2006)

§ 1o Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo: (Redação 
dada pela Lei nº 11.284, de 2006)

I - nas fl orestas públicas de domínio da União; (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006)

II - nas unidades de conservação criadas pela União; (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006)

III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental 
nacional ou regional, defi nidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 2o Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput 
deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

I - nas fl orestas públicas de domínio do Município; (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006)

II - nas unidades de conservação criadas pelo Município; (Incluído pela Lei nº 
11.284, de 2006)

III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento 
admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 3o No caso de reposição fl orestal, deverão ser priorizados projetos que 
contemplem a utilização de espécies nativas. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grande 
quantidades de matéria prima fl orestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em 
que a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, 
que assegure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, 
cuja produção sob exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu 
abastecimento.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das 
penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima fl orestal nativa 
consumida além da produção da qual participe.

Art. 21. As empresas siderúrgicas, de transporte e outras, à base de carvão 
vegetal, lenha ou outra matéria prima fl orestal, são obrigadas a manter fl orestas próprias 
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para exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de empreendimentos 
dos quais participem, fl orestas destinadas ao seu suprimento. (Regulamento)

Parágrafo único. A autoridade competente fi xará para cada empresa o prazo que 
lhe é facultado para atender ao disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 a 10 anos.

Art. 22. A União, diretamente, através do órgão executivo específi co, ou em 
convênio com os Estados e Municípios, fi scalizará a aplicação das normas deste Código, 
podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. (Redação dada pela Lei nº 7.803 
de 18.7.1989)

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se refere o parágrafo único do art. 2º 
desta Lei, a fi scalização é da competência dos municípios, atuando a União supletivamente. 
(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

Art. 23. A fi scalização e a guarda das fl orestas pelos serviços especializados não 
excluem a ação da autoridade policial por iniciativa própria.

Art. 24. Os funcionários fl orestais, no exercício de suas funções, são equiparados 
aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.

Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se possa extinguir com os recursos 
ordinários, compete não só ao funcionário fl orestal, como a qualquer outra autoridade 
pública, requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de prestar 
auxílio.

Art. 26. Constituem contravenções penais, puníveis com três meses a um ano de 
prisão simples ou multa de uma a cem vezes o salário-mínimo mensal, do lugar e da data 
da infração ou ambas as penas cumulativamente:

a) destruir ou danifi car a fl oresta considerada de preservação permanente, mesmo 
que em formação ou utilizá-la com infringência das normas estabelecidas ou previstas 
nesta Lei;

b) cortar árvores em fl orestas de preservação permanente, sem permissão da 
autoridade competente;

c) penetrar em fl oresta de preservação permanente conduzindo armas, 
substâncias ou instrumentos próprios para caça proibida ou para exploração de produtos 
ou subprodutos fl orestais, sem estar munido de licença da autoridade competente;

d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais ou Municipais, bem como às 
Reservas Biológicas;

e) fazer fogo, por qualquer modo, em fl orestas e demais formas de vegetação, 
sem tomar as precauções adequadas;

f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios 
nas fl orestas e demais formas de vegetação;
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g) impedir ou difi cultar a regeneração natural de fl orestas e demais formas de 
vegetação;

h) receber madeira, lenha, carvão e outros produtos procedentes de fl orestas, 
sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente e 
sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto, até fi nal benefi ciamento;

i) transportar ou guardar madeiras, lenha, carvão e outros produtos procedentes 
de fl orestas, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, 
outorgada pela autoridade competente;

j) deixar de restituir à autoridade, licenças extintas pelo decurso do prazo ou pela 
entrega ao consumidor dos produtos procedentes de fl orestas;

l) empregar, como combustível, produtos fl orestais ou hulha, sem uso de dispositivo 
que impeça a difusão de fagulhas, suscetíveis de provocar incêndios nas fl orestas;

m) soltar animais ou não tomar precauções necessárias para que o animal de sua 
propriedade não penetre em fl orestas sujeitas a regime especial;

n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação 
de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia ou árvore imune de corte;

o) extrair de fl orestas de domínio público ou consideradas de preservação 
permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer outra espécie de 
minerais;

p) (Vetado).

q) transformar madeiras de lei em carvão, inclusive para qualquer efeito industrial, 
sem licença da autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 5.870, de 26.3.1973)

Art. 27. É proibido o uso de fogo nas fl orestas e demais formas de vegetação.

Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou regionais justifi carem o emprego 
do fogo em práticas agropastoris ou fl orestais, a permissão será estabelecida em ato do 
Poder Público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de precaução.

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem 
os dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais 
leis, com as penalidades neles cominadas.

Art. 29. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles:

a) diretos;

b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, 
promitentes compradores ou proprietários das áreas fl orestais, desde que praticadas 
por prepostos ou subordinados e no interesse dos preponentes ou dos superiores 
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hierárquicos;

c) autoridades que se omitirem ou facilitarem, por consentimento legal, na prática 
do ato.

Art. 30. Aplicam-se às contravenções previstas neste Código as regras gerais 
do Código Penal e da Lei de Contravenções Penais, sempre que a presente Lei não 
disponha de modo diverso.

Art. 31. São circunstâncias que agravam a pena, além das previstas no Código 
Penal e na Lei de Contravenções Penais:

a) cometer a infração no período de queda das sementes ou de formação das 
vegetações prejudicadas, durante a noite, em domingos ou dias feriados, em épocas de 
seca ou inundações;

b) cometer a infração contra a fl oresta de preservação permanente ou material 
dela provindo.

Art. 32. A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando de lesão 
em propriedade privada, quando os bens atingidos são fl orestas e demais formas de 
vegetação, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção 
fl orestal disciplinada nesta Lei.

Art. 33. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a 
inquéritos policiais, lavrar autos de prisão em fl agrante e intentar a ação penal, nos casos 
de crimes ou contravenções, previstos nesta Lei, ou em outras leis e que tenham por 
objeto fl orestas e demais formas de vegetação, instrumentos de trabalho, documentos e 
produtos procedentes das mesmas:

a) as indicadas no Código de Processo Penal;

b) os funcionários da repartição fl orestal e de autarquias, com atribuições 
correlatas, designados para a atividade de fi scalização.

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas, pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades, o Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se 
fi rmou a competência.

Art. 34. As autoridades referidas no item b do artigo anterior, ratifi cada a denúncia 
pelo Ministério Público, terão ainda competência igual à deste, na qualidade de assistente, 
perante a Justiça comum, nos feitos de que trata esta Lei.

Art. 35. A autoridade apreenderá os produtos e os instrumentos utilizados na 
infração e, se não puderem acompanhar o inquérito, por seu volume e natureza, serão 
entregues ao depositário público local, se houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo 
Juiz, para ulterior devolução ao prejudicado. Se pertencerem ao agente ativo da infração, 
serão vendidos em hasta pública.
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Art. 36. O processo das contravenções obedecerá ao rito sumário da Lei n. 1.508 
de l9 de dezembro de 1951, no que couber.

Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os 
atos de transmissão “inter-vivos” ou “causa mortis”, bem como a constituição de ônus 
reais, sôbre imóveis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa de dívidas 
referentes a multas previstas nesta Lei ou nas leis estaduais supletivas, por decisão 
transitada em julgado.

Art. 37-A. Não é permitida a conversão de fl orestas ou outra forma de vegetação 
nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui área desmatada, 
quando for verifi cado que a referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou 
utilizada de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 1o Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma 
inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3o, do art. 6o da Lei no 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no art. 6o 
da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena propriedade ou posse rural 
familiar ou de população tradicional. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

§ 2o As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de conversão 
serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes, o 
desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado nas declarações anuais do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 3o A regulamentação de que trata o § 2o estabelecerá procedimentos 
simplifi cados: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

I - para a pequena propriedade rural; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-
67, de 2001)

II - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de 
produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos ambientais. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 4o Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação que 
abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas compensatórias 
e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)

§ 5o Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem 
a adequada exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na alínea 
“b” do art. 14. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 6o É proibida, em área com cobertura fl orestal primária ou secundária em 
estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento humano 
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ou de colonização para fi m de reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento 
agro-extrativista, respeitadas as legislações específi cas. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.166-67, de 2001)

Art. 38. (Revogado pela Lei nº 5.106, de 2.9.1966)

Art. 39. (Revogado pela Lei nº 5.868, de 12.12.1972)

Art. 40. (Vetado).

Art. 41. Os estabelecimentos ofi ciais de crédito concederão prioridades aos 
projetos de fl orestamento, refl orestamento ou aquisição de equipamentos mecânicos 
necessários aos serviços, obedecidas as escalas anteriormente fi xadas em lei.

Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacional, dentro de suas atribuições 
legais, como órgão disciplinador do crédito e das operações creditícias em todas suas 
modalidades e formas, cabe estabelecer as normas para os fi nanciamentos fl orestais, 
com juros e prazos compatíveis, relacionados com os planos de fl orestamento e 
refl orestamento aprovados pelo Conselho Florestal Federal.

Art. 42. Dois anos depois da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade poderá 
permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos de educação 
fl orestal, previamente aprovados pelo Conselho Federal de Educação, ouvido o órgão 
fl orestal competente.

§ 1° As estações de rádio e televisão incluirão, obrigatoriamente, em suas 
programações, textos e dispositivos de interêsse fl orestal, aprovados pelo órgão 
competente no limite mínimo de cinco (5) minutos semanais, distribuídos ou não em 
diferentes dias.

§ 2° Nos mapas e cartas ofi ciais serão obrigatoriamente assinalados os Parques 
e Florestas Públicas.

§ 3º A União e os Estados promoverão a criação e o desenvolvimento de escolas 
para o ensino fl orestal, em seus diferentes níveis.

Art. 43. Fica instituída a Semana Florestal, em datas fi xadas para as diversas 
regiões do País, do Decreto Federal. Será a mesma comemorada, obrigatoriamente, nas 
escolas e estabelecimentos públicos ou subvencionados, através de programas objetivos 
em que se ressalte o valor das fl orestas, face aos seus produtos e utilidades, bem como 
sobre a forma correta de conduzí-las e perpetuá-las.

Parágrafo único. Para a Semana Florestal serão programadas reuniões, 
conferências, jornadas de refl orestamento e outras solenidades e festividades com o 
objetivo de identifi car as fl orestas como recurso natural renovável, de elevado valor social 
e econômico.

Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de fl oresta nativa, 
natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior 
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ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5o 
e 6o, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três 
anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies 
nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 
ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada 
na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 1o Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual 
competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 2o A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 
temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema 
original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 3o A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental 
estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo 
ser exigido o isolamento da área. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 4o Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma 
micro-bacia hidrográfi ca, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério 
de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área 
escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfi ca e no mesmo 
Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfi ca, e respeitadas 
as demais condicionantes estabelecidas no inciso III. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

§ 5o A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à 
aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante 
o arrendamento de área sob regime de servidão fl orestal ou reserva legal, ou aquisição de 
cotas de que trata o art. 44-B. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 6o O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste 
artigo, mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior 
de unidade de conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, 
respeitados os critérios previstos no inciso III do caput deste artigo. (Redação dada pela 
Lei nº 11.428, de 2006)
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Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão fl orestal, mediante a qual 
voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão 
ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com 
vegetação de preservação permanente. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
2001)

§ 1o A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão fl orestal 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 2001)

§ 2o A servidão fl orestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula 
do imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual 
competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da 
área, nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retifi cação 
dos limites da propriedade. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título representativo 
de vegetação nativa sob regime de servidão fl orestal, de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os 
percentuais estabelecidos no art. 16 deste Código. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 2001)

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, 
natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos 
que assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do 
título. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida Provisória 
no 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente fl orestas ou 
demais formas de vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade ou posse, 
sem as devidas autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos 
no inciso III do art. 44. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis pela 
comercialização de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem este equipamento. 
(Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

§ 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) 
anos perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

§ 2º Os fabricantes de moto-serras fi cam obrigados, a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta Lei, a imprimir, em local visível deste equipamento, 
numeração cuja seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e constará das correspondentes notas 
fi scais. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

§ 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere 
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este artigo constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 
3 (três) meses e multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a apreensão 
da moto-serra, sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos causados. 
(Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Art. 46. No caso de fl orestas plantadas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA zelará para que seja preservada, em cada 
município, área destinada à produção de alimentos básicos e pastagens, visando ao 
abastecimento local. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Art. 47. O Poder Executivo promoverá, no prazo de 180 dias, a revisão de todos 
os contratos, convênios, acordos e concessões relacionados com a exploração fl orestal 
em geral, a fi m de ajustá-las às normas adotadas por esta Lei. (Art. 45 renumerado pela 
Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Art. 48. Fica mantido o Conselho Florestal Federal, com sede em Brasília, como 
órgão consultivo e normativo da política fl orestal brasileira. (Art. 46 renumerado pela Lei 
nº 7.803, de 18.7.1989)

Parágrafo único. A composição e atribuições do Conselho Florestal Federal, 
integrado, no máximo, por 12 (doze) membros, serão estabelecidas por decreto do Poder 
Executivo.

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que for julgado 
necessário à sua execução. (Art. 47 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 
publicação, revogados o Decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 1934 (Código Florestal) e 
demais disposições em contrário. (Art. 48 renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)

Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da Independência e 77º da 
República.

H. CASTELLO BRANCO

Hugo Leme

Octavio Gouveia de Bulhões

Flávio Lacerda

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.9.1965
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GLOSSÁRIO ELEITORAL5. 

CANDIDATURAS

Após a Lei n. 12.034/2009, não basta apenas reservar o mínimo de 
30% e o máximo de 70% das vagas para ambos os sexos. É preciso, agora, 
efetivamente preenchê-las, quer dizer, o partido e/ou a coligação devem 
promover o concreito preenchimento das vagas.

CONTAS

BANCÁRIA. Com a Lei n. 12.034/2009, os bancos têm, agora, o prazo 
de 3 (três) dias para abrirem as contas. A Lei não diz, mas devemos entender 
esses dias como dias úteis, à vista de que os bancos, pública e notoriamente, 
não funcionam em dias não úteis.

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Além dos casos já previstos para a rejeição 
de contas, a Lei n. 12.034/2009 passou a prever a desaprovação por falhas 
que comprometam a sua regularidade. Vários exemplos podem ser citados, mas o mais 
comum é quando o candidato não apresenta o original do recibo ou cópia não autenticada 
dele. A mesma Lei prevê, todavia, que erros insignifi cantes não poderão ensejar a rejeição 
das contas. Obviamente, tal conceito está quase que totalmente inserido no contexto da 
subjetividade do julgador.

DÍVIDAS

ORDINÁRIAS. O Partido pode contrair quaisquer dívidas, mas a responsabilidade 
pelo seu pagamento vai depender de quem a tenha contraído: se pelo Diretório Nacional, 
a responsabilidade será deste e não do Diretório Estadual ou Municipal e vice-versa.

O princípio vale mesmo que um órgão tenha contraído a dívida em prol de outro: 
se o Diretório Estadual contrata um advogado para servir ao Diretório Municipal, a dívida 
será do Estadual e não do Municipal, ainda que benefi ciando este.

Antes da lei n. 11.694/2008, as dívidas poderiam ser contraídas por um órgão e 
outro ser responsabilizado pelo seu pagamento; com a sobredita Lei, as responsabilidades 
se separaram, conforme dito antes; fi nalmente, com a Lei n. 12.034/2009, acrescentou-se 
a responsabilidade trabalhista.

DE CAMPANHA. A partir da recente reforma eleitoral encetada pela Lei n. 
12.034/2009, quaisquer débitos de campanha poderão ser assumidas pelos órgãos 
partidários, hipótese em que referidos órgãos partidários serão solidariamente responsáveis 
com os candidatos. Essa assunção terá que ser referendada pela Direção Nacional.

A eventual existência de débitos não quitados e assumidos ou não pelo Partido, 
nos termos do disposto no parágrafo anterior, até a apresentação da prestação de contas, 
não poderá mais impedir a aprovação das contas do candidato.

INTERNET. Vide Propaganda Eleitoral.



190                        Câmara dos Deputados

PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Lei n. 12.034/2009 mudou a natureza jurídica da prestação de contas dos 
partidos. Antes, a jurisprudência dominante dizia que a prestação de contas tinha natureza 
meramente administrativa, o que inviabilizava a interposição de qualquer recurso, seja do 
juiz aos TRE’s, seja destes ao TSE. Ao dizer que a prestação de contas tem natureza 
jurisdicional, doravante, das decisões de instâncias inferiores caberá recurso para as 
instâncias superiores.

PROPAGANDA ELEITORAL

EM BENS PARTICULARES. A maior novidade trazida pela Lei n. 12.034/2009 
foi a consagração da jurisprudência reinante na Justiça Eleitoral. Desse modo, em bens 
particulares, fi ca permitida a utilização de quadros, faixas, cartazes etc. que meçam, no 
máximo, 4 m2. Outras novidades: alargamento, para fi ns eleitorais, do conceito de bens 
de uso comum, que passam a ser, não somente aqueles como tais conceituados pelo 
Código Civil, como também aqueles que agreguem público, como cinemas, boates e etc.; 
fi ca proibida remunerar propaganda eleitoral em bens particulares.

NO DIA DA ELEIÇÃO. Fica permitida a propaganda do eleitor no próprio dia 
da eleição, por meio de broches, dísticos e adesivos, desde que isolada e individual, 
restando proibidos reuniões de quaisquer natureza e espécie.

NA INTERNET. É livre a propaganda na INTERNET, desde que seja gratuita e 
observando-se as seguintes regras: a) seja feita em sítio do próprio candidato, do partido 
ou através de mensagens eletrônicas; b) que não seja feita em sítios ofi ciais dos órgãos 
da Administração Pública de todas as esferas; c) em sítios de pessoas jurídicas, com ou 
sem fi ns lucrativos; d) fi ca proibida a venda de cadastros eletrônicos de endereços; e) a 
manifestação do pensamento é livre, resguardado o direito de resposta.

NO RÁDIO E NA TELEVISÃO. Tal espécie de propaganda só poderá ser feita nos 
horários rigidamente estabelecidos na Lei das Eleições, restando proibida a propaganda 
paga e observando-se as seguintes regras: a) fi ca proibida a chamada “merchandising”, 
quer dizer, a utilização de propaganda comercial de produto ou serviço, ainda que de 
maneira subliminar ou disfarçada; b) continuam proibidas a trucagem e a montagem. A 
trucagem é a utilização de efeitos eletrônicos e a montagem, a justaposição de resgistros  
de voz e/ou de voz e imagem. Em ambos os casos, para denegrir candidato ou partido, 
bem como para realçar caracterísitcas gerais de outro; c) os debates serão realizados entre 
os candidatos de partidos que possuam representação na Câmara dos Deputados; d) as 
regras para o debate serão estabelecidas entre os candidatos e a respectiva emissora, 
sendo consideradas aprovadas acaso obtenham a concordância de 2/3 (dois terços) dos 
interessados; e) tais regras deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral.

RÁDIO E TELEVISÃO. Vide Propaganda Eleitoral.

RECURSOS FINANCEIROS

ARRECADADOS PELO PARTIDO. A Lei n. 12.034/2009 consagrou a sistemática 
de distribuição interna dos recursos arrecadados pelos partidos já estabelecida pelo 
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Tribunal Superior Eleitoral, com a só diferença de que essa sistemática de distribuição só 
vale em ano eleitoral.

Tal sistemática consiste em deixar para os estatutos e órgãos de direção partidária 
a fi xação das metodologias de distribuição dos recursos para as diversas eleições e 
para os diversos candidatos, conforme critérios previamente fi xados. Ainda que não 
expressamente dito pela Lei, conveniente que se privilegiem métodos e critérios que 
homenageiem o princípio da igualdade, como, por exemplo, dividir os recursos em dois 
grandes grupos, um dos quais destinado a ser dividido rigorosamente pelo número de 
candidatos, sendo o outro destinado aos candidatos com maior densidade eleitoral e/ou 
com maior viabilidade eleitoral.

DO FUNDO PARTIDÁRIO. Com a Lei n. 12.034/2009, os recursos recebidos 
pelos partidos originários do Fundo Partidário podem custear despesas de pessoal até o 
limite de 50%, observando-se que o limite anterior era de 20%.

REGISTRO DE CANDIDATOS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. Além daqueles documentos já previstos na 
legislação, a Lei n. 12.034/2009 passou a exigir que o candidato anexe também, quanto aos 
candidatos a prefeito, governador e presidente, as respectivas propostas defendidas.

QUITAÇÃO ELEITORAL. Para efeito de registro dos candidatos, a certidão de 
quitação eleitoral deverá se restringir à matéria propriamente dita eleitoral, sendo defeso 
negar-se registro, por exemplo, por dívidas civis, comerciais e trabalhistas.

PARCELAMENTO. Em havendo dívidas oriundas de obrigações eminentemente 
eleitorais, o registro poderá ser feito caso o candidato faça o parcelamento, que deverá 
seguir as mesmas regras da legislação tributária, o que signifi ca dizer, por exemplo, que 
o candidato poderá optar pelo chamado “parcelamento simplifi cado” previsto na Lei do 
CADIN.

PROCESSOS. Até 45 dias antes das eleições, a Justiça Eleitoral já deverá ter 
julgado defi nitivamente todas as questões judiciais, inclusive, eventuais recursos até 
mesmo perante o Tribunal Superior Eleitoral, envolvendo o registro de candidatos.

DIREITOS. O candidato cujo registro estiver “sub judice”, poderá praticar todos os 
atos necessários ou úteis ao processo eleitoral, bem assim, participar de debates, fazer 
comícios etc. A validade dos seus votos ou a validade dos votos para o partido ao qual 
pertence, todavia, dependerá do resultado do processo, vale dizer, fi cará adstrita a ter 
ganho de causa.
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